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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 619, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 308, de 01 de agosto de 
201 1, que outorga permissão a SJB Sistemas de Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no 
município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART, 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, da? permissíies outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica&io Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
, 

município de Angatuba - SP; 
5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 

Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 
6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 

Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 
7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 

município de Belo Vale - MG; 
8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifbsão Alfa 

Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 
9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 

i~luiiicípio de Mathilros - PR; 
10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 

rriunicípio de Matelâ~idia - PR; 
11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., íro 

município de Missal - PR; 
12 - Portaria n" 3 56, de 1 7 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 

SIC Ltda., no município de Barbacena - MG; 
13 - Portaria nQ 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltdn., no 

município de Ilicínca - MG; 
14 - Portaria nfi 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som tia I lha ( :ntiikrcio e 

Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n 9 3  3, de 6 de dezembro de 20 1 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n-42, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n q 3 9 ,  de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 9 de agosto de 2011. 

L 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuiçóes legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 030/2010-CEWMC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro. . L 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SJB Sistemas de 
Comunicaçóes Ltda. (Processo nQ 53000.029879/2010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 22 de dezembro de 2010, motivo pelo qual t 

outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 8 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
e~icaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
b 

Assintitlo eletroiticnntente por: P[iulo Berncrrtlo Silva 



RIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABRVETE DO MINISTRO 

PORTARTANU08 ,DE lQ DE AGOSTO DE2011. 

O ISTRO DE ESTADO DAS CO CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.029879/2010, Concorrência n" 03012010-CEL/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequencia modulada, no município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,g 35 da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 
z 

i I PROCESSO : 53000.029879/2010-18 11 
I PROPONENTE : SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA 

CONCORRÊNCIA 
LOCALIDADE 

ANEXOS: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
c o ~ i s s ~ o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

: O3012010 - CELIMC 
53680 $4i3879Qãii~ãO-.I IE 

;;~~~.~w~LQG~ECPLOG!EGRI!%P~S 

SERVIÇO : FM (CANAL 229) ~4 ! l,!,-,~.f2ij G-,; ' a -  ~l ! - ! t -~ . :  4n.1: , 

LOCALIDADE : CANTAGALO - RJ 

PROPONENTE : SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ No : 11.836.450/0001-35 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portasia nP 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que O 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 35 páginas (excluídos os documentos a que se refere - O subitem 8.2.1 do 
--=-*-- edital, também ora anexados). SER'J~ÇO pI1:'i.i~~~ i OE~Aim "1 

Mi<ibihnc bi;;: &,{li 
;^P.l- ,, 11 3 1 

C O ~ ~ ~ E R E  CiJg O c ! ~ / G ~ ~ , ~ ~  !i I 
Brasília (DF), 1 1 de junho de 201 0 r 4 &*$LI 7n~?  2 s 

8 

SJB SISTEMAS - 

CNPJ no 11.836.45010001-35 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasilia DF - 61 2027 6570 
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E Registros Protestos T ~ ~ B R ~ Q S  
Dostumel2 tos Pessoa Jz[apidicc& RegEstrt~~ Civil 

Rod. Afonso Cdso, no 11 - CEP 28.230-000 - São Francisco de Itabapoaiia - RJ 
Te1.:(%2) 2789-1565 / 2789-1101 - EMAIL: qficiowticosfi@jgaconz.br CNPJ 03.75G.951/0001-E3 

CERTIDÃO DE CAS ! 
C e r t i f i c o  que à f l .  77V do l i v r o  no  B-1AUX do r e g i s t r o  de casamentos, 

sob o número de ordem 152, consta o de HUMBERTO SIQUEIRA PÓVOA e DEJAILMA 
- MIRANDA MACHADO: A nubente passou a usar o nome de DEJAILMA MIRANDA MACHADO d 1 

PÓVOA. Receberam-se em matr imônio,  sob o regime da Comunhão Universa l  de 
Bens, perante  F r e i  Demerval Január io  de Souza e as testemunhas Benedito 
Sales de O l i v e i r a  e Jaúd de Miranda V i e i r a .  E le , ,  p e t r o l e i r o ,  na tu ra l  de 

São João da Barra-RJ, nascido aos 17 d i a s  do mês de junho do ano de 1967, 
res iden te  na 4 O D i s t r í t o  de São João da Barra/RJ, f i l h o  de João Bar re to  de 
O1 i ve i  r a  Póvoa e C i  1 éa da S i  1 va S i  quei r a  . Nacional i dade: Bras i  1 e i  r a  . E1 a, , 
pro fessora ,  n a t u r a l  de São João da Barra-RJ, nascida aos 28 d ias  do mês de 
novembro do ano de 1965, res iden te  na 4' D i s t r i t o  de São João da B 
fi 1 ha de Domi res  Machado F i  1 ho e Josefa M i  randa Machado. N 
Bras i  1 e i  r a  . Foram apresentados os documentos ex ig i  dos p e l o  
Código C i v i  l B r a s i l e i r o .  O casamento f o i  rea l i zado  aos 03 d 
dezembro do ano de 1988 às 1 1 : O O  horas no(a)  I g r e j a  em V i l a  
i n s c r i ~ ã o  f o i  rea l i zada  no d i a  de de 20. Observa~ões:  Reg 
an t igo  C a r t ó r i o  de V i  1 a de Mani va. Não consta no termo o Esta 
Nubentes.-*--*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -*- -  

'03.756.951l .0001~8~ 
OF~CIO ÚNICO DE SÃO FRANCISCO 

M ITABAPOANA - RJ 

Rua Joaquim da Mota Sobrinho, NO.167 

Centro CEP 28.230-000 .. . 

- 
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ANEXO I 

Ref: Concorrência 03012010 - CELMC 

SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ n." 

11.836.450/0001-3 5, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CARLOS 

AUGUSTO W M E S  DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, natural de São João 

da Barra/RJ, nascido em 04 de novembro de 1967, portador da Cédula de 

IdentidadeRG no 07.766.739-2 expedida pela SESPJRJ em 04 de junho de 2002, 

inscrito no C P F m  sob no 915.147.707-68, residente e domiciliado na Rua Manoel de t 
L. 

Souza Braga Neto, no 61, Bairro Água Santa, CEP: 28.200-000, na localidade de São 

João da Barra, Estado do Rio de Janeiro; DECLARA, para fins do disposto do inciso V 

do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1963, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor(es) de dezoito anos em trabalho 

perigoso ou insalubre e não emprega menor(es) de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren 

. 

São João da BarraJRJ, 11 de junho de 2010. 

Sócio administrador 



Ref: Concorrência 

I 

ANEXO I1 
DECLARAÇÃO 

i 

O abaixo assinado dirigente da SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES' 
LTDA; DECLAM que: I 

I - - 
, a) A entidade não possui autorização para ,explorar o. mesmo tipo de 

serviço, na localidade de CANTAGALO/RJ, e que pão excederá o? limites ~xados(no Art. 
12 do Decreto-lei nmO 236 de-Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a ' 

outorga. 
A 

b) A entidade não .se encontra declarada inidônea por qualquer órgãd da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, ,dos municípios,e do ~istr i to '  
Federal, ou ainda, não está com Q direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso. a 



1 

. 
,-- 

, 
ANEXO\PI 

DECMRAÇÃO i 
\ ,  

Ref: Concorrência 030 /2010  - CEL/MC r 

, \ 

O abaixo-assinado dirigente da SJB SIS~EMAS DE COMUNICAÇÕES , 

LTDA; DECLARA que: 
/ 

\ 

a) A entidade não, possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
, serviço, na localidade de CANTAGALOIRJ, eique não excederá os limites fixados no Art. 

12 do Decretotlei n.0 236 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b)l ~ent idddejnão se le i  ontr'a declarada inidônea pÒr qualquer órgão da 
- , Administração Direta ,ou Indireta da 8 nião, dos Estados, dos munic,ípios e do Distrito 

~ederal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das, 
Comunicações suspenso. - 

c) Nenhúm sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
, do mesmo tipo de seriiço de radiodifusão' na /localidade objeto deste edital, nem de 

outras entidades exploradoras de serviço9 de radiodifusão em localidades diversas, ( 

além dos limites fixados no Art. 12 do ~ecreto-lei n.0 236 de 28 de fevereiro de 1967. 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São João da Barra 
Distribuidor, Contador e Partidor de São João da ~ a +  

Rua São Benedito, 222 
28.200-000 Centro - São João da Barra - Rj 

O Oficial do Oficio de Registro de Distribuição des9 Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte e nove de abril de dois mil e dez até vinte e nove de abril de dois mil e 
dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA, CPF NO 
915.147.707-68, pesquisado por semelhança. 
CERTIDÃO N O  542/04/20..-RbQTOCOLO N O  35/04/2010. 

. 

São João da Barra, 29-de abril de 2010. 
Aparecida Souza Ferreira - Matr. 01/18376 - 
Edua-o Henrique Betrler da Silva - Matr. 011 
assino. 

Custas: R$ 23/03 

N O  GRERJ 2100515688-6 

Emitida em 29/04/2010' 15:12:57 
Válida somente com Selo de Fiscaliza@o 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

-a--= - - v 7 m - d - ~ - % x % w  
t % SEEV!CO PliiX.lCO FEBEPJqf 

i;ifill~%téiio dds Coli,i~ailc~i,fii:~ 

%'"FERE GP;I!J\ 0 ORIGINAL, 
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PODER JUDICIÁRIO 
WSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICZARIA DO MO DE JANEIRO 

. . 
Natureza: 

Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 
' ! ) i  - . ".j& 

No da Certidão 2010.00344128 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
- 

1967, até a presente data, que contra: 

CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 
915.147.707-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l0 Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: L' 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
055108-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, página 5; 
b) a informação do No do CPF/CNPJ acima é deresponsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser coderida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser c o h a d a  na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro @ttp://www.jfri.gov.br); 
d) a autenticação poderá ser efetiva., no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. *a-msx""sz r u i m  T- 

Rio de Janeiro - RJ, 08/04/2010 , às 16h02min. Mi t~a ( ; i&i~  d a:, !,ti:r3r'fi c,qCe 

/ 

1 ,, 2". 
Seção de Expedição de CertidBes .. abh3 3071 

..-.... -- "e-. - -- 
Página Inicial I Retornar à Impressão d 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 303563 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA, ou vinculado ao CP 

915.147.707-68, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 
d 
B 

'---=---- I 
k 

Observações: . 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

C 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h57, 25/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



CARTÓRIO DO 1' OF~CIO DE 
SAO J ~ O  DA B -IBJ 

MONICA MOREDRA DE BIVAR 
Titular 

ALDAZEIA MACHADO FERREIRA 
Substituta Legal 

Rua: São Benedito, no 191 
Centro - São João da Barra - RJ 

CEP.: 28.200-000 

. em fa& do requerimento formulado, que revendo os 

livros constantes do acervo dos LIVROS DE NOTAS DE PROTESTO DE T[- 

TULOS, privativo desse Cartório do l0 Oficio, deles de 05 anos a esta data, 
:'!r . 

não consta nenhum ~rotesto . de . responsabilidade direta ou indireta contra 

CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF n.O 915,147,707- 

68. O referido é verdade. do que de tudo dou fé. Certifico que o valor refe- -. 

rente à presente certidão totaliza R$31,01 (trinta e um reais e um centavos) 
1 

sendo R$23,86 (vinte e três reais e oitenta e seis centavos) para os emolu- 
.. / 

rnentos R$4,77 (quatro reais e setenta e sete centavos) para o Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro; R$1,19 (hum real e dezenove centavos) 

para a Procuradoria Geral da Defensoria Pública; R$1,19 (hum + real e deze- 

nove centavos) para a Procuradoria Geral do Estado. ~ u , f l ,  Escrevente, 

subscrevo. porto por fé e assino. São Joáo da Barra, 30 de abril de 2010.-.-.- 

- 

. . 

[:$$xig$J yd j, [ : ~ ~ [ ~ ~ ~  

@."qg-fI[:g--;gj 

. . 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São João da Barra URC45463 
Distribuidor, Contador e Partidor de São João da Barra j[lllglf/RII~$~U~1[1[~II~uII 

Rua São Benedito, 222 
28.200-000 Centro - São João da Barra - Rj 

G E R T T D Ã O  

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desJ Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartór 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações de Falências e Concordatas, Recuperação Judicial e Inquéritos Falimentares; 
I1 - Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei no 6.024174; 
I11 - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência,desde 
dezenove de abril de dois mil e cinco até dezenove de abril de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome@) de CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA, CPF NO 
915.147.707-68, pesquisadp por semelhança. 
CERTIDÃO NO 471 / 10. PROTOCOLO 10/04/2010 
São João da Barra, 19 de abril de 2010. Eu, (Marcelo 
Rodrigues Viana - Matr. 01125149 - Subst. do Téc Eduardo 

- Henrique Beizler da Silva - Matr. 01/21257 - Técnico de Atividade Judiciária, a subscrevo e assino. 

c r  

Custas: R$ 25/63 

NQ GREFU 2100515684-1 

Emitida em 19/04/2010 12:20:20 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidao de vuitaçáo - bmssao 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitorql e com 
o que dispõe a Re5,-QIEkno 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA 

Inscrição: 036282920388 Zona: 37 Seção: 5 
Município: 58998 - SÃO JOÃO DA BARRA UF: RJ 

Data de Nascimento: 04/11/1967 Domiciliado desde: 18/09/W&m3* 

Filiação: MARIA CANDIDA GOMES DA SILVA 
DENILSON COELHO DA SILVA 

Certidão emitida as 13:08 de 14/04/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dlreitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenaçâio 
criminal transitadaam julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineleglbilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://wwvv.tse.aov. br, Por meio do 
NOPV.+Pf R.E2FGmQ3NK 



ICIPAL DE sÃO ~ 0 Ã 0  DA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Exercício: 

. . . . .  . . . . 
de -Licença para.' Localização e Funcionamento 

Concedido a: SJB SI.ST$M$S DE COMUNICAÇÕES LTDA 
~~~/~~~~:'11.836.450/0001-35 

- - Para se sstabeleaer no(a) : RUA MANOEL DE SOUZA B.NET0 - AGUA SANTA 61 FUND 
ÁGUA SANTA-s . J . BARRA 

No horásio de: CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE 

Eapadramento: OUTRAS ATIVIDADES PUBLICIDADE 

Atividade: PUBLICIDADE E PROPAGANDA 



SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ no 11.836.450/0001-35 - Insc. Municipal no 00.777.61 5 

Rua Manoel de Souza Bmga Neto, 61 - Fundos - Agua Santa 
Cep.: 28.200-000 -São João da Barra - 

Contém o presente livro 0050 (cinqüenta) folhas constituído 
por formulários contínuos numerados eletronicamente 0001 a 0050 e servirá para os 

lançamentos no diário geral de 0001 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte 

identifi&do. 
'?!> , ..& ': h 

Da empresa: S3B SISTEMAS DE COMUNICACÕES LTDA, 

Domicílio/sede: Rua Manoel de Souza Bmga Neto, 61 Fundos - bgua Sanla 

Cidade: São João da Barra Estado: Rio de Janeim 
C' ESI1m f i ~  x$f$y#G!$!ii(O t 

r?:'! 8 , L 

Registrada na junta comercial sob o no 33.2.0863173-6 d e i $ ~ Q 4 ~ ~ ~ 1 ~  .,. .&. 

M E RC A L- 
".. -.i 
b i ;  i 



ATIVO CIRCULANTE 

............................................. ............................................. 

PATRIMONIO UQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPlTAL INTEGRALIZADO 

.............................................. .............................................. 
TOTAL P W N O  

.............................................. .............................................. 



r SJB SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇOES LTDA. 
CNPJ no 11.836.450/0001-35 - Insc. Municipal no 00.777.515 

Rua Manoel de Souza Braga Neto, 61 - Fundos - Agua Santa 
Cep.: 28.200-000 -São João da Barra - RJ. COMUNICAÇ~ES 

Os sócios GARLOS AUGUS+O GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CPF no 915.147.707-68 e do RG no 07.766.739-2 - Detran/RJ, 

residente e domiciliado à rua Manoel de Souza Braga Neto, 61 - Água .Santa - São João da 

BarraIRI; e DUAILMA MIRANDA MACHADO PÓVOA, brasileira, casada, empresária, 

portadora do CPF no 869.980.567-53 e RG no 06.991.153-5 SECCJRJ; residente e domiciliada à 

3 rua Rodoval Bastos Tavares no 03 - Parque Califórnia - Campos dos GoytacazesJRJ; Únicos 

componentes da sociedade que gira sob a denominação social de: SJB SISTIEMAS DE 

COMUNICAÇÕES LTDA; devidamente arquivada na JUCERIA sob o no 33.2.0863173-6 de 19- 

- 04-2010 e CNPJ no 11.836.450/0001-35, com sede à rua Manoel de Souza Braga neto, 61 - 
Fundos - Água Santa - São João da BarraIRJ; em reunião realizada no dia 28 de abril de 2010 

para apreciação e aprovação do balanço de constituição da empresa acima mencionada, que , " 
após discutirem os resultados e aplicações dos recursos, aprovaram o balanço de constituição 

do exercício vigente, cujo O ativo e passivo resultaram no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta 

Reais), fazendo o referido balanço parte da ATA. Os sócios dando-se por satisfeitos e 

havendo a tratar, lavraram o termo da presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e 

que depois de lida e aprovada é assinada pelos sócios e pelo contabilista devidamente 

habilitado, será levada para ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. A 
,' " 

5;ERv!Gs p!Jfji.jco p ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ . . ~  
fdinbi,iiio rias ~ o m i i ~ ; ~ c q $ &  r' - 

São João da . .. 

SILVA 

-*----= 

CPF no 869.980.567-53 
Sócia Cotista 





CNPJ no 11.836.450/0001-35 - Insc. Municipal no 00. 
Rua Manoel de Souza Braga Neto, 61 - Fundos - Agua 

COMUNICAÇ~ES Cep.: 28.200-000 -São João da Barra - RJ. 

.......... ..... . . . . . . . . . . . .  

-' : . .-. . _: ; .,$'; .:.c 

. &  - .  contém . . . .  o presente livro 0050 (cinqüenta) folhas constituído 

por formulários contínuos numerad& eletronicamente 0001 a 0050 e serviu para os 

lansatnentos no diário geral de no 0001 das .operações próprias do estabelecimento do 

contribuinte identificado. . . 

Da empresa: SJB SISTEMAS DE COMUNIUÇÕES LTDA. 1 
5 

Domicíiio/sede: Rua Manoel de Souza Braga Neto, 61 - Fundos - Água SanM 

Cidade: São João da Barm Estado: Rio de Janeiro 

Registrada na junta comercial sob o no 33.2.0863173-6 " 1  226 -@4mmmt @ S ~ ! ~ Y ~ L ! ~ H ~ R T "  . MICCI t rgl 

) :.-L r.:;: ,..,,; .& J ?,,v "O,& C d 3  D\,q FTC I A 1- 
CNPJ no 11.836.450/0001-35 





SAC CRIXI: 0ZOO 725 OlQl 
Ouvidaria da CAIXk: 0860 725 7474 

ss&,cai:<a,sali.bu 

L,, 9- ? ia  - Via da Fasorecidofhs~ncia 
------------------------------------------ ----------------------------------------------- 

....O. 'i. *-.. : .. I í ,... - .S.-, . L--->-:..- ., -.,. 





Titular 
ALDALEIA MACHADO FERREIRA 

Substituta LegaI 
Rua: São Benedito, n . O  191 

Centro - São João da Barra - RJ 
CEP.: 28.200-000 

C E R T 1 F 1 C 0, em face do requerimento formulado, que revendo os 

livros constantes do acervo dos LIVROS DE NOTAS DE PROTESTO DE TI- 
TULOS, privativo desse Cartório do l0 Oficio, deles de 05 anos a esta data, 

de responsabilidade direta ou indireta contra 

SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ n.O 
I 1 1 .836.450/0001-35. O referido é verdade, do que de tudo dou fé. Certifico 

que o valor referente a presente certidão totaliza R$31,01 (trinta e um reais e 
r 

um centavos) sendo R$23,86 (vinte e três reais e oitenta e seis centavos) C 

para os emolumentos R$4*77 (quatro reais e setenta e sete centavos) para o 

Tribunal de Justi~a do Estado do Rio de Janeiro; R$l,19 (hum real e deze- 

nove centavos) para a Procuradoria Geral da Defensoria Pública; R$1,19 

(hum real e dezenove centavos) para a Procuradoria Geral do Estado. 

Escrevente, subscrevo, porto por fé e assino. São João da Barra, 30 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.836.450/0001-35 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~~~~&~ 
MATRIZ CADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
SJB SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

to programadoras 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R MANOEL DE SOUZA BRAGA NETO I (FUNDOS 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
SAO JOAO DA BARRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 19/04/2010 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL i I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 26/04/2010 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 04797201 0-1 7021 020 
Nome: SJB SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 11.836.45010001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

'>i 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se'/exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, 'por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
~dministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 

bertidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçso de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de :firma individual ou de empresário, conforme definido pelo arti931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção' de entidade ou 
sbciedade< empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http:llwW.receita.fazenda.gov.br~. 

Certidão com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de' 20 de 
'~neiro de 201 0. 

/' > 

Emitida em 0510512010. 
Válida até 0111 112010. 

Certidão b i t i da  gratuitamente. 
I 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do PGTS - CFW 

Inseri ção: 1183645o/oooi-35, 118364!iio/oooi-35 

Razão Social: SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Endereço: RUA MANOEL DE SOUZA BRAGA NETO 61 FUNDOS / AGUA SANTA / SAO 
JOAO DA BARRA / RJ / 28200-000 

A Caixa Econêmica Federal, no USQ da atribuição que lhe c~nfere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. n 

v 

C 

Validade: 25/05/2010 a 23/06/2010 

Certificação Número: 20 10052510002897757415 

Informação obtida em 25/05/2010, às 10:00:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Page 1 of 1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SJB SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 11.836.45010001 -35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:27:01 do dia 20/04/2010 <hora e data de Brasllia>. 
Valida ate 1711 0/2010. 
Código de controle da certidão: 0124.BCl9.E5CC.8091 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarh este documento. 
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Contribuinte, 
Confira as infomações cadastrais no comprovante e, se houver qualquer divergência, 
providencie a sua atualização na unidade de cadastro indicada. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Cadastro de Contribuintes do ICMS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I PRINCIPAL 
6142-6100 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR MICROONDAS 

AGUA SANTA - SAO JOAO DA BARRA-.RJ 
CEP 28200-000 

Emitido em 30/04/2010 11:53:06, nos termos da Resolução SER na67/2003 

. .  . . . . .  .. 



Governo do Estado Rio de Janeiro Impressão: 30/04/2010 - 11 :49: 
Secretaria de Estado de Fazenda 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL No 10-201 010015581 -5 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS - CND 

.-............ - --=-- ........ - - - - -. . 
I CNPJ 1 1.836.45010001 -35 I CAD-ICMS ATIVO 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITAESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

I A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (wwsefaz.rj.gov.br). I ,  
!4verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do reGerente, abrangendo sua regulaidade -fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A raziio social, quando indicada, C? informação 

. . . . .  . . .  apenas ilustrativa. ' 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento insdrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NA0 INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscriçao. No cas.o.de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação dever 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 (www.sefaz.rj.gov.br). A e \ ... 
A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS ca 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resoluçi40 SEF no 2.861197 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) 



I 

Esbdre da Rio de SaneHro 
Prefeitura de SSo 3olio da Barra 

Certifico, que, em conformidade com o requerimento 

Situada a Rua, Manoel de Souza Braga Neto, 

Contribuinte), inscrita no CNPJ 11.836.450/0001-35 inscrita sob o n.O 777.515 com 

Atividade de Publicidade e Propaganda . Nada Consta sobre dividas e pendências 

nome da mesma relacionadas ao C.M.C., fican 

de cobrar e inscrever quaisquer débitos que, por ventura vier a ser apurado. .Ten 

mesma validade por dois meses. São João da 

MES DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ, Eu, Katia Regina Gomes Rodrigues, lotada na 

Secretaria Municipal de Fazenda, no Setor de 

digitei e lavrei o presente, sob o visto do Chefe do Departamento de Fiscalização e. 

Arrecadação Tributaria, Maria Alcinz Ama 

responsabilidade do cargo que exerce. 

/ 

m 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITACÃO 

\ 

ATA DE REUNIAO No 24612010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 229 -CLASSE: C - 

I PREÇO MÍNIMO: R$288.728,19 

LOCALIDADE: CANTAGALOIR 

Em 11 de junho de 2010, sexta-feira, às 09h00 (nove horas), no s 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos M nistérios, nesta cidade de t Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SJB - SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 1 183645010001-35; 2 - VCP COMUNICAÇÓES 
LTDA., CNPJ no 11281808/0001-00; 3 - PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
CNPJ no 06054792/0001-63; 4 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
CNPJ no 11422257/0001-58; 5 - RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., CNPJ no 11 108070/0001-84; 
6 - CENTRO NORTE FM STÉREO LTDA., CNPJ no 2827619410001-71. (3) Rubrica em 
odas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas 

Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de 

e6!abilitação das licitantes, conforme a o presença, e rubrica dos documentos f fl. e d6 respectivos pelos membros da Comissão e comissão eleita pelos representantes das 

E?!?G* Proponentes, ou seus procuradores legalm onstituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) SJB TEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
(35 páginas), 2) VCP COMUNICAÇÕE (38 páginas), 3) PRINTSCOM RÁDIO E 
TELEVISAO LTDA., (67 páginas), 4) A DE RADIODIPUSAO CONQUISTA 
LTDA., (80 páginas), 5) RÁDIO MONTE SI DA., (41 páginas), 6) CENTRO NORTE 

Ata de Reunião no 24612010 de 11/06/10 - C 10 - CEWMC - Págiiia 1 de 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

FM STÉREO LTDA., (35 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4582427 (Propostas 
Técnicas) e 4582430 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo 
snapseal sob o n." 0008399, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: o Sr ADALTO 
WERMELINGER LOMBA, representando a licitante VCP COMUNICAÇÕES LTDA; o Sr 

I 
ARGEU WOLFF, representando a licitante RÁDIO MONTE SIÃO LTDA; e o Sr 
DOMINIQUE SANDER LEAL GUERRA, representando a licitante CENTRO NORTE FM 
STÉREO LTDA. b) O representante de SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. exibiu 
cópia autenticada do contrato social para a entrega dos invólucros. c)  A Comissão Especial de 
Licitação solicitou ao representante de CENTRO NORTE FM STÉREO LTDA. que colasse uma 
folha de papel em branco em seu invólucro de proposta técnica a fim de preserva o sigilo da 
mesma. d) Os representantes das licitantes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA. e SJB - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., se ausentaram do recinto após a 
entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h10 (dez 
horas e dez minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores 
legalmente constituídos. 

,'i 

ERIKO MENDES DOMENICI 
 resided de / Vice-presidente A 

V 
Representantes ou Procuradores g 

1 - SJB - SISTEI 

k ! ~  COMUNICAÇÕES LTDA. 

Ata de Reuiiião 11" 24612010 de 11/06/10 - Conc. no 03012010 - CEWMC - Página 2 de 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDER 
MINISTÉRIO DAS C 
GOMISSÃO ESPECIAL 

/ AUSENTE 
4 - E M P ~ D ~ R A D I o D I F u ~  CONQUUTALTDA. 

CNPJ no 1110807010001-84 

b 
n w  
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CONCORRÊNCIA No 030/2010-CELMC 

ILITAÇÃO, PR A E PROPOSTA IIE PREGO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 11/06/2010 

LOCALIDADE(S): CANTAGALO - RJ 

RAZÁO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

I 



COn/nssÃO ESPE DE LICÍTAÇÃO - CEL 

ROPOSTA DE PREGO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

REPRESENTANTE 
PROPONENTE E CNPJ: E TELEFONE 



PROCESSO : 53000 029879/2010-18 

LICITANTE : SJB SISTEMA DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 03012010-CEL I MC 

LOCALIDADE : CANTAGALO-RJ 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 031 

brasileiras. X - - 07 
4.1 Com sede e administração no País. X - 03 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 04 

I cauital votante pertencentes. direta ou I I I I 

(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 

. ,  I indireta de estrangeiros em seu capital I I I A 

44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de servico de radiodifusão). X 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 

5.1.1.1 1 Atividade de execução de serviços de I I 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - 

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item 
5.1.1.3 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2O da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 

Declaracão conforme Anexo 11. 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - - 23 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes e n ~  atividade): X 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou I I I I 

L I 

investimento o; múltiplo, equivalente a / ) ~ Q ~ ~ í ; í ? ! ~  i> cli:iG;W 

fiança bancária). X - 
1 Índice ,de solvência > 1 ,O 25 
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Item 
5.3 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

Seguridade social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

5.4 "d" 

Sim Não =C- Prej. Pág. Obs. 

T 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA DEJAILMA MIRANDA 
MACHADO PÓVOA 

Item 
5.1.2 

X 

X 

X 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 

- 

- 

- 
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DOCUMENTAÇÃO RÉLATIVA AO SÓCIO CARLOS AUGUSTO GOMES DA 
SILVA (DIRIGENTE) 

atividade econômica nos últimos cinco 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos emitida de acordo com o subitem 

mitida de acordo com o subite 

exercício de atividade econômica nos 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 1 
que considere a proponente SJB SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. como 
HABILITADA para a Concorrência no 03012010-CEL IMC 

Brasíiia (DF), 31 de maio de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIA ÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO Na0 200 I2010 de fls. a !$onsigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 

-- / \ /" 

B E R T R ~ ~  D. G. DE MACÊDO 
da comiss,$o Especial de Licita~á J 

/ 
IS = 80.000,00/(1)=~80.000,00. O balanço patrimonial da licitante foi laborado sem a utilização das 

contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no o Ik rso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrir;ionial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercíció subsequente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 

3*9arxur-*v,-- 

edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
c , 

" -v%-*? e 

"5 cz!i:ii~i r , L ~ p : ~  ir.-, ;r > 
!,iíinic:s (i (:; ,-, -,,, , ,-6. , E 

CQN["!;l'< - " - ' - *  t f  ? i  z 
+.L vil #i L,, L:r .;*,i:tg$.L & 
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ATA DE REUNIAO No 27812010 

Em 17 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R ,  Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

' , resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
1 

Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

( Titular / 
--**.*v- SrjXaaaaaaaa*.- 

--sv*m?m7-w. """V'" j!;i;f?/ /r.,s., i 
. -. >L> ?;::[;i:t)+/ / ld i !~ i$~<~!~ <j.,~-. ; .,'. .- 
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Ministério das Comunicações ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA P R ~ P R I A  INABILITAÇAO 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO UE CONTRATO 

PAR ES Uniao c Televisão Diamante Ltda. ESPECIÈ: Ciinato de Coiicesrão outorgada or meio do Decreto de 13 de junho de 2008, publicado no 
Diário Ofieini dn Uiiião de 16 de junho de l008. 
OBJETO: Execução do serviço de rndiodifusão de sons e imagens na locslidade de Cnxiar do Sul, 
Esta40 do Rio Grande do Sul. 
VIGENCIA: O coiltrato teni vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor nn data de publicação deste 
extrato no Diário Oficial de União. 
DATA E ASSINATURA: 16 <e junho de 2010. !os6 Amir Filardi Leite Ministro de Estado das 
Comunicapões, e Sergio Kunihiro Tokutsuiie - Sbcio-Gerente da Televisão Dinmaiitc Ltdo. 

AVISOS 

A Comissão Erpecinl de Licitaçãa do Ministério dos Comunicapões, instituida pela Portario MC 
no 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de julho de 2009, Seção 2, página 38, autotira 
n(s) licitaiite(s) indicnda(s) no Anexo dnico a resgatar csupão junto d Csixn Econamica Federal. 

01712010 

01712010 

01912010 
02012010 

Ida. 1 I I 
02112010 IR8dio Aneelor Ltda. 153000.02664612010 10394/008100.000.430rl 1 395 32 
02U2010 I~.P;.P., Empresa dc Rodiodi-~53000.02690712010 ~4018/010100.000.008-2 1 1.315;71 

02012010 

020i2010 
02112010 

A Comisrão Especial de Licitnção. constituida pela Porfatia MC ".O 432, de 24 de julho de 

, 2009, publicada tio DOU de 2710712009, e com base na(s) Editai(s) de Licitopão, toma público n 
) nbemra de prazo para npresenlnção de IMPUGNAÇAO(s) ao(s) reçuno(s) interposto(s) na fase de 

habilitnção, nar(s) Coneorència(s) indicada(s) no@) Anexo(s) l e li. 
Os nuto(s) do($ processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 

citação, Sobreloja - sala 104, Ministétio dar Comunicnçóes, no seguinte enderepo: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllirilDF, os evenmnis recursos dever80 ser protocolizcdos no 
Protocolo Geml deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis ter8 inicio a partir 
da prinieiro dia útil seguinte d presente publicopão, a teor do $5", do ort. 109 dn Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

t PP 
Sistema Costa Dourada de 
Radiodifusão Ltda. 
FM Tobias Baneto Almeidc 
Reis Ltda. 
RBdio Aneelar Ltda. 
Fundapão Brito Júqior de 
Rádio e TV Educotiva Lt- 

ANEXO I 

O&. 
*temo MID de Comunica- 
coes Ltda. 
Rádio Annelar Ltda. 
Fundnpão Brito Júnior de 
Rádio e TV Educativn Lt- 

53000.025208120i0 

53000.02520712010 

53000.02576912010 
53000.02610112010 

I LfF I Locslldnde(sJ I Servipa I Kecorrenle 

SIT I Minndaootts l bM I CI I SP I Mlrand6eoll~ I FM I S enett Comuliieucões Milandoeolls Ltda. isterno JM de Comui~rcucRO Lfda, 

53000.02610U2010 

53000.02610312010 
53000.026643i2010 

02012010 

020/2010 

02ll2010 

08401010100.000.090-0 

07391010/00.000,089.8 

03941008100.000.4234 
090U010100.000.004-4 

Brusilia - UR 17 de iun:io de 2010. . 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'rcridcnte dn Coiiiirsic 

ANEXO I 

Coiicarèncin No 03012010-CEUMC, Localidade de CantnploIRJ 

%#: I Ut " 

635,97 

635,98 

2.988.99 
879,08 

12431010100.000.010-O 

0394/008/00.000.424-2 
090UO10100.000.005-2 

Este documei>to pode ser vctificado no enderepo eletdnico httpJhnw,in.gwbdm'Ci~md, 
pelo cbdigo 00032010061800156 
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SP 

MG 

ANEXO I1 

Concorrencin N' 03112010-CEUMC. Localidade de Nova FiibumolRJ 

879,68 

879.08 
395,35 

UA. I 
MKA81L -1 I ~JUUU.LIJDI 

I 
)4/IO H A ~ ~ ~ L I ~ A I J A  

Locskddadc[s) 

A ~ C W  

Parannpuã 

Ponnapuã 

AnzeIBndia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

IlESlII;Ii\DO DE Jlll.CAhlEN'l'0 
P R E c ~ o  Na 12R010 

O Ministério dnr Comunicaçães atrav6s do seu Pregoeiro infomln o resultndo do Pregõo no 
1212010 - Aqukiçõo de Mcterinl de ~xpidiente. Empresas vencedods: Fipel Ind. de Fitas e Papéis Ltda 
-itens: 2,3,4,6,7,14,16,17,20.21,22,23,24,25,26,30,3l,35,40,45,46,47,50,52,69,70,7l e 73 - Vlr. tatul.R$ 
8.673,95: 'ires R Vidal Con16rcio e Servipos Ltdn - item: 27 - Volor total: R$ 1.300,OO; Pnpelann e 
Lixatia ALS Ltdn - itens: 11.12,13,41,66 e 86 - Vlr. total: R$ 4.639,20; ALM - Audio, Video c 
Suptimentos Infomática Ltdn itens: 
1 5 28 29 34 36 37 42 43 &?I 53 54 55 57 58 59 62 72 74 77 80 81 95 e 96 - Vlr. ho l :  R$ 4.664 55. 
6.Á.d. $reiias b ~ m e k i i  -'item:'91'-V'lr. Íalal: k$'95:28:, <C< ~iet i ico e Hidióulica Ltds - item: 93 : 

Vlr. total: R$ 38750  Biisi Comercial de Materiol Escolar Ltda - itcns: 
18,19,33,38,48,49,~6,60,61,6~,6~,68,75,76,78,79,83 e 85 - Vlr. total: R$ 18.712,57; Dnmiiso Cani. e 
Sewipos Lldn - item: 92 - Vlr. total: R$ 530,OO; Luir Augurto Girneiiez Quonin ME - itens: 
8,9,10,15.39,88,89 e 90 - Vlr. total: R$ 2.140,16; JJ Servipos de Infomiática e Elehõnicu Ltda - itens: 
84 e 87- Vlr. total: R$ 3.739,20 e Telma da Silva Lorga ME - itens: 64,65,82 e 94 - Vlr. total: R$ 
1.611,68. Valor total do Pregão: 46.494,09. 

FM 

FM 

FM 

SANTIAGO CARVAL.II0 OIIIIDES 
I'i0g061~0 

Ato questionado 

u;yq~,d~a;~~yV~ny;n,y;;;e~U;;y;I 
~ e ~ P o s ~ ~  por GB%V Te!oviaaa,Llda., tor- 

nou II recorrente "ao hab~litada. 

Sewlpa 1 l(ecorrellte 

~v 

Oln FM Sociedade Ltds. 

Ola FM Sociedade Ltdn. 

Oia FM Sociedade Ltda. 

Di i t ~ i  SE f.tdn. 

da. 
NSTV Sirtenia de Camu- 

nicacões Ltda. 
Empresn de, Rodiodifurão 

Conauirto Ltda. 
Sistema MjD de Comuni- 

cucaes Ltdn. 
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p r s  - GOLIC. iin R. lunuúriu. 181. 4 nndor, Fioresta. BHIMG. de 
9:00 ùs 11:00 e 14:00 ùr 17:MI horns. onde poded ser ndquirida no 
curta de R60.15 (quinze centuvosl por folha ou sem ônus na w v . l i -  
çitiicoer.e.com.hr. A ilcitago scrú rculiuidn no site do Banco do 
Brasil. 
Outrdr i~ifurmrpõca: Telefone: No (31) 3250-4048. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGA0 ELETRONICO NO 1SUZDlO 

A Emorero de Trens Uhunos de Porto Aisere SIA - TREN- 

I<ESUGIADO DE JULGARlENTO 
TOMADA DE PREÇO N" 1 -2O1U 

Objeto: Prertlçüu dc serviqar cspeciuiizn<lor de eiigctihorin para con- 
rcwuçüo da superertmtum fcrroviúriu du viu pcmoiicntc da CBTU. 
Empresi veiicedord: VOITH SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRA- 
SIL LTOA, com o viior giobil de R$498.400.00 (Quutmcentor e 
niiventn s airo mil e quitmcentos reais). 

COh~llSSAO DE LICITA~AO 

SUPERINTENDÊNCLA DE TRENS URBANOS 
I DE JOAO PESSOA 

ESTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No #I2010 

ESPBCIE: Reeirtm de Preços 08ROlO. Objeto: Aquisi~üo de Rc- 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1012010 

ESPÉCIE: Registro do Preços 10R010. Objeto: Aquisigo de banco 
de bulerins chumbo-úcido, composto de 32 elementos. 2 Vcc por 
eiemsnto, tipo 7TMF 105D AhllOhs. com vúlmin de cnchimento 
ilutomútico. suídn de gases de dupla fuiipüo e 3 jogos dc uecaaárior 
pico inunuteiiçüo e scWif0 dc ativapio pnru n STU-JOPICBTU. CON- 
TRATANTE: Coinpniihio Bmaileirii de Trens Urbunos - STU- 
JOP/CBTU. CONTRATADA: PERMATE - PERNAMBUCO MA- 
TERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Vaiar unitúrio pam cndo jogo 6 de R$ 
13.750.00, Data dn asriniNn: 06/07/2010. Moduiidnde de Licitnçüo: 
Pregõo EietrÔiiim n' l0/2010 - COLTC/STU-JOPICBTU. VigClicio: 
12 (doze) inescs. 

ES'lltATO DE REGISI'IIO DE PREÇOS No 1112010 

ESPÉCIE: Kcgirtm de Prcços IIR010. Objeto: Aquisigo de quatro 
mdiudores pura i LOCO AICO RS, ref. 16710731 pertencente o STU- 
JOPICBTU CONTRATANTE: Campnnhin Bmsiicirn de Tnur Ur- 
biinor - STU-JOP/CBTU. CONTRATADA: BUSSOLA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Valor unitúrio dc R$ 17.424.75. Dutn du as- 
sinitun: 06/07/2010. Modalidade de Licitnçõo: Pregüo Eictninim no 
1iROIO - COLICISTU-JOPICBTU. Vigênciii: 12 (doze) meses. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
1 DE RECIFE 

AVISO DE. ADIAR'IENTO 
CONCORRENCIA N' 6/2011) 

Objeto: Refonnu Gemi dus E s t ~ p ú ~ s  Ipiriin~il e Mdngucirn da CB- 
TU/STU/REC. Comuuicamos n todos os intereríudos du Cancor- 
réiiciu Pública cm epígmfe que u doli de ubcrturn do referido pm- 
cesso marcada pura o dia 20.07.2010 ùs 09:30 foi ADIADA 'SINE 
DIE", por motivo de uitempõcs i10 editnl. Maiores inforinnqãcs dn- 
\,és do foiic 81-21028520/8521 

V~RGINIA BARROSA ALEIXO 
Preridci~ie dit CPI. 

pelo sítio ww.trensurb.gav.br. P&cssa' no Ii97/i010. 

A Empresa de Trena Urbniior de Porta Ale n S/A vincuii<iu 
no Ministério duí Cidades. oúbiico n revoeucüo %este &cesso ii- 
citotário cm c ígrofc dcvido'nos valores ofGtidor estureh acima do 
orçado pela 8ensu&. OBJETO: Aquiri õo dc rciistor GRV 25OW. 
Cobo em cobre crtuiihido. chove tipo T P ~  e 8 0  eibtriço . Pmceara n' 
0514/2010. 

Poilo Aleem. 19 de iulho de 2010 
OABFdEL GROSS D'AMICO 

I'repucim 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARFS: Uiiiüo e Rúdia Cultum de Aworezinhn Ltda. 
ESPECIE: Contrato da Adesüo de Pcrmissro outorgoda por meio do 
Portario no 522. do 13 de sctcmbm de 2006, publicado no Dilrio 
Oficial dn Uniüo da 20 dc sctembm de 2006. 
OBJETO'. Execupãa do rcrvigo de mdiodifusüo sonom em frcqiiêncio 
modulidu. na localidade de Adn Gordo, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigancin de 10 (dez) nrios e entra em 
vigor nn dota de publicqüo deste ertruto no Diúrio Oficial du 
Uniüo. 
DATA E ASSINATLIRA: 15  dc julho de 2010. $ore Armr Filnrdi 
Leite - Mlninm de Estado dns Comunicnçõeo. c Aniceta Psrtorio 
Pagunin - Sácio-Gerente do Rúdio CulNrn de Arvorezinhn Ltdo. 

PARTES: Uniüo e Rúdio Jardim Ltdn. 
ESPECIE: Coiitrnto de Adesüo de Pcnnissõo outorgudn por mcio du 
Portoriu ti' 476, de 12 dc setembro de 2006. publicadn na Diúrio 
Oficial dn Uiiiüo de 15 de setembro de 2006. 
OBJETO: Erecu@o da seWiq0 de rddiodifusüa sonora cm freqUCiiciu . 
moduludu. n i  iacnlidodc de General Salgado. Estndo de Süa Paulo. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigrneio de 10 (dez) unos e cntm em 
vigor no dato de pubiicqüa deste extrato no Diúrio Oficiul da 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de juihu de 2010. Jose Anur Filnrdi 
Leite - Ministra de Estado dar Comuuicilpães. c Munoci Morucr 
Gueder - Pmcurcdor du Rddio Jordiin Lida. 

PARTES: Uiiiüo c Rúdia Jardim Ltdn. 
ESPÉCIE: Co~itruto de Adcaõo de Pemlrsüo outorgadn por meio dn 
Podoriu n0322. dc 4 dc julho de 2006. publicudo no Diúdo Oficlni dn 
Uni:, de 6 de julho de 2006. 
OBJETO: Exccuqüo do scrvipo de mdiodifusüo sonom em frcqilênciii 
maduludn. nn locolidade de Onda Verde. Estada de Süo Puuia. 
VIOÊNCIA: O contrnto tem vigência de 10 (dez) anos c sn tn  em 
vigor nn dntu de publicupüo deste exlmto no Diúria Oficial do 
Utiiüo. 
DATA E ASSINATURA: i 4  de julho <i= 2010. José Artur Filurdi 
Leite - Miiiistm de Estado dar Coinutiicu$ãer. c Mnnacl Morues 
Ouedes - Rocurudor da Rúdio Jardim Ltdn. 

AVISOS 
COKCORRÊNCIA N ~ I Z O O Y  - CELI~IC 

A Cainisrüo Especial de Liçitlpüo - CEL. por farpa do riia- 
posto no nrt. 44 do Lei n' 9 78411999 çouvocu a(s) P1 SERVIÇOS 
DE COMUNICÂÇÃO L T D ~  o se inuniíertar, no prazo de 10 (<~cz) 
dias, quanto n petipüo e documciitur de fls. 62/85 dn pnicersii de d 
53000.034274R009, da concorrêiiçi~ 006R009 - CEUMC. nu ia- 
cniidndc de Condcúhn no E5tndn rlu Bohiu. ~. . . . . - -. - - - - - . . . 

Os uutos do($) pmcesío(s) estarüo disponíveis ir* Secretariu 
do Comlssüa Espiciui de Licitogüo. Sobreloja - rulii 104. Miiiistbriu 
dar Comuniciqões. no seguinte è~iderepo: &planada dor Ministtrilis. 
Bloco R. Ed. Scdo. BmsílirVDF, sendo que o contagem do prazo tcd 
início n oortir do eriineim dia útil scmiiiitc ù oresente oubiicucüo. ii 
tear do 55. rio urt: 109 da Lei n.' 8.666. de 21 de junhc de ~$93 .  

A Cominüo Espcciil de Liçird'üi>. coiistituidu pela Piirrurii 
MC no 432. de 24 de '"lho de 2 0 b .  puhlicudu no DOU de 
27/07/2009, eln eonfannidudc com os Edituis de Licitiipro tiiniu 

dbiico ue u scrsüo para abertura do($) invSluçm(r) çotitciihn "(r) 
~~uo~~~~E~~d!,e~(~E,~~,eP,Ud~d~~)&~i~:i~~(SBiD~,:"R";~: 

brclojn - rdlu i[W. Ed. Se&. I ! rn s í l i u /~~ .  de ucado ;um o iiid;czdu 
iio quudm "baixo. Ficum convocudor ua purtíiipcr <Ia licitiipüo. bem 
como coiividudoi s demais interessados pir* uçompiirimr os ir&- 
bulhor. 

AG~?NCI,\ KACIONAL DE TELECOMIJNICAÇOES 
SUPERlN'lENL)ENCIA DE SERVIçOS PUULICOS 

A AgEncia Nacional dC Tciecomunicnç6ecr. por meio do pre- 
rcntr [11iid c. r., funnu cio 00 65, 9 Ú i i i ~ d  de. seu Rcgimciit? 
IiilcniJ, niitific~ * EKGETEI. TELECO.\IU.VICAÇOI;S E EI.ETRi- 
CiUrU>E LiIIA.  CVPJ no 21.iíJi U92.0~ 01-16 e <cLr wprcre,irliile< 
legais, em fnce da imparribiiidide rie n«tificuçio pess<iui au portal. 
do tear do Derpicho iiD i.908/2010-CD. datado ile 22 de inurço de 
2010. cxnndo pcio Conselho Diretor, que deçiriiu. cm sua 555' Rsu- 
niüo. moiizudu cm I1 de março de 2009: u) upliciir a aaiipüo de 
ciiducidudc e extiuguir a uutorizipüo do einpreri ENGETEL TE- 
LECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.. CNPJIMF rio 
21.101.092/0001-76, coiifeii<lu por meio dos Atos iiD 12.356 c 12,363, 
dutodos de 24 de outubm de 2000. pura prertcr u Scrvipci TeiefOnicu 
Fixo Comutndo dertinudo no uso do púhiieo ein perdi - STFC. nus 
modniidudes de servica Local. Loncu Dirtbiçio Nniiu~iui - LDN e 
Longn DirtOniii ~nte&uciooui'- LDT. rios inuliiiipios de Araçniz c 
Sõo Mutcus (ES), Fonnlga. Süo Sehartiüu <lu Purdirii c Vircoiidc do 
Rio Brniico (MO), Murlcú, Rcrende e Vaieliço (RI). Rio Negm e 
Tromunduí (RS) c Induinl e Porto Uniüo (SC). vez que. upár r=- 
gulameiitc iiotltirudo, nõo eiitmu crn opcraqüo comerciui iio prazo 
crtibclccido I>O Tcrino ile Autoriznpõu; h) erchrecer quc i extinpsu 
dii nutorizoçüo lixa desultem o c~itidride de ruus obriguqães pura com 
tsrçsimr. nem prtjudicu u npuruçüo de cvcnniuis iiifrd@er comctidus 
pela prestodom ou n cobmnqu de vularer devidos n Anntsl: c) viti- 
tificor n parte intorcssudu da ilccirzo toinudn iior autor e m  cpígru- 
fc.. 

Eni 2 dc mtiii de 21110. 
JOSÉ ROBERTO PEREIRA NEDER 

Gemnic-Grnii ile Outilzu. A~'iiin~ilibsii>eiilu e 
C<intmic d;ia Ohrigfi$?le!, ConIiuniiii\ 

Sitbrtitulo 
- -  ~ 

N' LICITAÇÃO 66316312- Objeta: Coi~tmtzpõo de Empresa Pura PARTES: Uniüo e Ródio Pndo Lldu. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
PrestnFüo SewipOE, Regcncn~üo,Recondici~nilmento Com Temovú- ESPÉCIE: Controlo de Adesüo de Penniarüo outorgada por meio dn E TELEG-MFOS 
cuo, Subrtituiqüo c Cuinpicmcnto de 6Leo Isolonte Ein ~ rnnsh r -  Portaria d 545. de 13 de sctcmbm de 2006. publicodn no Diúrla ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
mddares de Potcuoin. T o n i ~  público poro 811s de conhecimelito dos Oficial dn Uni30 de 20 de sctcmbm de 2006. 
intcnstadoa que no dia 29//07/2010 òs 15:OO horúria de Bmrílin, se OBJETO: Exeçupüo do 3cWip0 de r~diodifurüo sonoru em freqtiCnciu EXTRATO DE CONTRATO 
d id  a "bcrtur~ de Pmporto de Prcços do pregüo em epígr~fc.. Dito modulndu. nn localidade de Antônio Pmda, &tado do Rio Gmndc do 
Limite pari reccbiinsiito das pmpuatuí: 29/07/2010 ntt Ir 14:OOh. Sul. Contrato No 140/2010 - Contrdtudu: GOELDI - O ENCANTADOR 
Maiores Iiifonncçães pelos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou VIGÊNCIA: O contrnto tem viganiia de 10 (dez) otios e enlm ein DE SOMBRAS, ursinudo em 13B7ROIO. com vigência de 07 (sete) 

rite w.licituçocs-e.co~nnbr, A licituçüo ser8 realizada ntmvtr vigor ,ri dntn dc puhlicopüo deste extmto no Diirio Ofiçini dn meses o punir da dutu dc sua niriivuturu. Objeto: Coiitrato rle Pd- 
da rite Bnlieo do Bnsil Uniüo. tmcínio par* o rciiliançüo do pmjcto "OOELDI - O ENCANTADOR 

DATA E ASSINATURA: I 5  de julho de 2010. Jort Anur Filtrcli DE SOMBRAS". Origcrn: Iiiexigibili<lude de Liçitnçüo no 10000061 
LIJIZ EUG'NIO DE CARVALHO FRCIKB Leite - Ministm de Estndo das Comunicupõcs. s Luurenno AntUiiio IL. Conta orpnmentúrii 01021.44405.020002. Vuiur totul <lu çontni- 

Pregoein> Fortuna - Pmcurodor da R8dio Pmdo Ltda. tugo: R$ 130.0Q&&gIo c triiitu mil reais). 

Este riiiruniento pode ser wrificu<lo IIO endercçu eleminico h r t p f / ~ n v w . i n . ~ e W ~ n t i ~ b n l ,  
peiu cádigo OM)320100720Wi05 





ANEXO III 
PROPOSTA TÉCNICA 

Edita1 Concorrência O3012010 - CELIMC 

Localidade: CANTAGALO W: RJ 
I 

Razão Social da Proponente: SJB SISTEMA$ DE COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 11.836.450/0001-35 Data: 1 1/06/20 10 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

I 2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

i 4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos Programas 

em minutos (TI) 

115.2 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

(OAT 1) 

T1 x 100 11440 

8 

Tempo dos Programas 

em minutos (T2) 

115.2 

(%T2) 

T2x 100/ 1440 

8 

Tempo dos Programas 

em minutos (T3) 

115.2 

(??T3) 

T3 x 100 / 1440 

8 





SERVIÇO P~~BLICOFEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 31212010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 229 - CLASSE: C - GRUPO: A 

Em 26 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta-cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José .Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 03012010-CEL/MC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de CANTAGALO/RJ, conforme convocação publicada no DOU 
de 20/07/2010, Número 137, Seção "3", Página 105, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas em 26/07/2010, sendo desenvolvidas as.atividades a seguir; (i) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 

I 

1 Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008399, sendo constatada-a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do env 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; 
eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) cont 
seguinte(s) empresa(s): CENTRO NORTE FM 
53000.029878/10; PRINTSCOM RÁDIO E TE 
53000.029873/10; RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., 
SISTEMAS DE COMUNICAÇÓES LTDA., Processo 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.029876/10. (6 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e p 
registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) propo 
a(s) pontuações conforme segue: CENTRO NORTE FM STÉREO LTDA.ME, 100,00000 
pontos; PRINTSCOM RÁDIO E SELEVISAO LTDA., 100,00000 pontos; RÁDIO MONTE 
SIÁO LTDA., 100,00000 pontos; SJB - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 
pontos; VCP COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação 
do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, 
que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. 

r Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a 

Ata de Reunião no 31212010 de 26/07/2010, Segunda-feira - Conc. no 03012010 - Página 1 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o no 0008386. Nada ma s 1 havendo a acrescentas, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h35 (quartoze 
horas e trinta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
ERIICO MENDES DOMENICI 

/ ~reg ldente  / Vice-presidente 

Titular / 1 TituMr 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 03012010-CEUMC 

sessAo DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICAS(S) 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 
DATA: 26/07/2010 
SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (F'M') 

LOCALIDADE : CANTAGALOmJ 



DATA: 26/07/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

\ s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S~ 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
I I 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 0 
LOCALIDADE(S): CANTAGALON 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISIÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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PARTES: U~iiüo e Rúdia Universal Ltda 
ESP~CIE:  Contrato de Aderüo dc Pennissüo outorgudu or meio du Porturiu i i  955. de 20 de naveinbm 
de 2006. pubiie~dt no Diúrio Oficial dn Uiiiüo de 28 de iiovembm dc 2006. 
OBJETO: Drecu~üo do serviço de mdiodiflsüo sonora em frcqliêiici~ moduln<lu. tia lacalidnde de Içam. 
Btuda de Suntii Cutiriiis. 
VIGÊNCIA: O çontrdto tcin vigência de 10 (dez) anos e entm em vigor nu dutn de publicuçüo dcste 
extmto no Diúrio Oficidi dd Uliiüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. JosC ArIur Filardi Leite - Minirtm de Estado das 
Coinuliicaçõss. c Gil Losra - Pmcumdor da Rddio Uiiivcnul Ltdr. 

AVISOS 

A Comirrüo Especial de Licituçüo - CEL. por força do disposto no urt. 44. da Lei n.' 
9.784/1999. colivoeu u(s) licitantc(s) RADW E TV CENTAURO LTDA.. pmccaso i,' 53710.001012/00 
concoméncii(s) 0 7 3 p .  loculidude(s) de SAO ViCEljTE DE MINAS. SIMON~SIA, TIM6TEO. V A ~  
CEM ALEGRE VARZEA DA PALMA VARZELANDIA E VISCONDE DO RIO BRANCOIMO c 
RADIO E TV S ~ C E S S O  LTDA.. pmcersh no 53710.000327RX. concorr€nciu(s) 013tY8 locniidodc(s) de 
UN&G, n se maiiifertar(cm). ano pmzo de I0  (dez) dirr. quutito ao teor <lu NOTAIMC/CON- 
JURiiFCMo 0321-2.17/2007 e do PARECERIAGUICONJUR-MCliFCíN0 2047-2.29/2009. 

A Comirsüo Bpeciul dc Licituçüo constituido pela Portoria MC 9 432 de 24 dc julho de 2009 
publiçudu tio DOU de 27/07/2009. s runs ~ltcracõss. em co~ifonnidude com o(;) Editnlis). tom" oúbliec; 
&c u s c r i h  prcd o ~bci tur l  Jus iavd:ucni< Éon!cn.io o< PR>~O<III< <i< l>re;c~\ ~ n > ~ ~ ~ ~ ~ t ; ~  cia5- 
rilic~I;<. - c r i  r c~ i t i . u J~  n., reeiialite ei~<lcrc$o. Erpiuna 11 Jo- .\l~iiirttrius. ~io:o K. Subrrioj~ - $rir i10 
E.I. Sctlc. Mr~ilii31DF, <Ic uciinlii cnitl u inJi;n.iii i:" <~.ld<in> ~biixo.  Ficam cunvuc.dar o\ nanicincq i1.i 
licitiçüo. bcm como convidodos demoir intsrssandos bom acompanhar os tmbalhos. 

~ ~ r - -  . ~ - r  

Brasflia.DE 27 de jiilhu de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, O. DE MACEDO 

A Coinissüo Es ccidi de Licituçüa. canrtiniidn pcin Porta+& MC no 432, de 24 de julho de 2009 
publicudr no DOU de Rm;noos, em confomidade com as Edituin de Licitqno, bmu pública que 
;;i:~,p;:;~~,~;~',~~~~;;;~~~;;;p"~p;;~~~;~p;~~~~~p~~~~~Po,~)Rpr;,~;;~;(~) , 
110, Ed. Sede. BrdsilirlDF, de acordo com o indicado 110 qundm "baixo. Ficnm convocodos os participes 
do licitaçüo. bem como convidados e deinuir iiitcressados par. ucoinpanhor os trabalhos. 

Pmsiilcritc <i% Coliiiirb 

I1ESUiXADOS DE PROPOSTA T ~ C N I C A  

Data da 
Reuniüo 

A Comisrüo Bpeclol do Licituçüa. nas temos dr Portucin MC no 432. de 24 de julho de 2009 
puhiicudu tio DOU de 27/07/2009. e runs nitcraçócr. em cotifomidilde com as Editol(s) de ~ i c i t u ~ ü i  
turiii público. por meio deste Aviso. o($) rerultndois) da pontua$& <<lu(s) Pmpustu(s) TCctiicu(r) du(si 
licitante(s) hubiiirudo(s) coliforme Aiiexu(r). 

Os uuto(s) do(r) pmcesso(s) csrarüo dirpoi,iveir nu Seçrctiriu da Comisrjo Bpccial de Li- 
citnçüo. Sobrciiiji - sul& 104. Mi~iirttrio das Comuniciçõcs. tio seguiiite eiidercço: Bpliiiads doa 
Mi~iisterioi. Bloco R. Ed. Sede. BrnriliulDF. 

Os evclituuis fecuniis dcveriio ser pmiocoii~odos tio Pmtoeolo Gcrui dcrte MinirtCrio. rcs<lo 
que ii contiigcin rlo prazo de cinco dia3 úteis terd inicio n pndir do priineim dia útil seguinte ù pmsciite 
puhiiciiçsu aos tennos dos urtigas 109, iiiciso I. niilieu "h" e 110, 55'. da Lci !ia 8.666. dc 21 de juiiha 

1 de I993 eiubitein 13.6 do Editol. 

Bruaili!i-DE 26 de julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

I?.esi~lciite <Ia C<imisi$a 

Ho"rio(r) Conco~ênçiu r) I No CEM& I 

ANEXO I 

Cuiiçoménciu 11.' 030/2010-CEUMC. Luctiidude <ic Cuiifagulo/RI, 

Loculidnde(s) 

ANEXO I1 

UF 

02212009 IDiumantiiiu 
037/2010 IMarii9iidiu 

I MG 

038/2010 IMuniz Frcirc 
I ES 

OUOX/2010 

ANEXO I11 

Concordnciu nP 032/2010.CEUMC. Loeilli<ludc do ItommaiCE. 

I ES 

14h30 

ANEXO 1V 

Coiieorriiiciu n.' 033/2010-CEUMC, Localidade de Juuzcim dii N~rtclCE 

ANEXO v 
Conmrriiicio nP 0 3 4 R 0 1 0 - C E M .  Localidade de Alto do Rudriper/RN. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pmcessa ti.' 53.000.025.426RW8-06. Especic: Contrato Tcinpordriu de Trabulho. Contrdtante: Ml- 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. Contratada: rclicinnudo ubiiro. Objeto: a~ompuciharne~itu tir- 
cnlimçüo c manitommcnto dc Tclecentms e impluiitnçüo dc 6.200 Tclecentnis Comunitúriiis no ~kdrii. 
Vigêncio: 21/07/2010, ti50 ultrnpuss~ndn cinco oiros. Retribuiçüo mcmril: i~nportüiiciu equivalente u 
rcmuncrrçio de TCcnico de Nível Superior - Nível i11 em regime de 40 horas scmsiiiis de trabalho iilir 
termos dil Lei 8.745/93. Signuilrio: FERNANDO RÒDRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - ~eireiúriii 
Erccutivo. Interino. , 

AIIEA I1E TOIUIi\CÃD AOL~INISIUCÃO 
N>l<I&NO NO<imlElllr\ "E SOUZA 

10.~ 
IYRI..II&YKI.DI 

EXTRATO DE TERMO ADITIYO 

EseCiie:l0 Tenno Aditiva uo Contmto ADADI Nq 028ii009-Ariorel: Duti de A<<iii:in>ril. 731nlBnIn. 
Ci;iitmtudu: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO. HIGIENIZE~LO-E CONSERVA~ÃO~CTDA:~V~,,;~~;~ 
29/07/2010 n 28/07/2011: Objeto: P~rroguçüa do pmzo de vig8iiciu do ciiiitmto. pelo pcrfodo <Is 12 
(doze) meses. contados o p~ r t i r  de 29fl7/2010: Fundurneiito Legui: ud. 57, 11 dii Lci 8.666193; Vulur do 
Coiitmto: R$ 161.139,95 (cciito c scrscntn e um mil. cento e triiitii e iiovc redis e noventa c cil>cu 
centavos); Pmcesío d 53500.00194612009. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Coiitmto 81". 143R010: Dntu de ussinutun: 20/07/20iO: Coiitrutudu: MICROSENS LTDA: Objeto: Aqui- 
siçüo de Iinprcssom Loscr Moiiocmm6tic;i (Rcdc de Alendiineiito): Origem: Prcçüo Eictrõ~iico ai'. 
10000020~010: Vigêncio: A pndir da rlutu de suo nsiiiioturu. limitnda ao pmzo múximii de i2 (doze) 
meses: Vulor totnl do colitmtrçüo: R$ 351.997.80 (trezcnto~ c cinqllentu e u m  mil. iiovcçentoa c nr>venti 
c sete reais e aitenta centavos). 

Coiiço~èiiçiu n.' 03i/2010-CEUMC. Localidado de Nova FriburgoN. Contmto n" 161/2010 Data da arrinatum: 20/07/2010 Coiitmtudi: EMBALAPLAST EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA: Òbjcta: uquiriçüo de buac para ~ D L - 0 1  e tuinpu vira CDL-Oi. Oriecin Prcgüo 

Pmpuiicntes Serviço Elsrrõ~iico 10000107/2010: Vigência: 12 (doze) meses u culitnr da dita de ruo usritiut;ni. ~ilo;lo(ai d i  

Priiitscom Rúdio c Telcvisü<i Lt- 
da. v Rede Brusii de Radio<litus~u Lt- 
<iu. 
Sistciiiii Adoliri de Cumuciiciçüo 
Ltd". 

No do Processo p, 

B t s  diicuineiito pode ser verificado iio endcrcço cietdnico h6p:l/wwwin.~1>~.W~Ic1Ui~ehod, 
peiii cbdi- O0032010072800101 

FM 

FM 
- 

FM 

FM 

53000.030169110 

53000.030174/10 

53000.030172/10 

çontratução: R$ 1.053.855.00 (um inilhüo cinqllcntu e três mil oitocentos c çiiiqUentu e ;inço renir). 

CONTRATO No 149R010: OBJETO: Seiviços de Arsiatêuçiu Ttçliica coiii Suporte,Oii-Site pura <ir 
pmdutor e a ninbientc o crneionul de pmpriednde da ECT: CONTRATADA. AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFORM~TICA E ELETRO-ELETRBNICOS LTDA. VALOR OLOBAL: RI 
1.649.006.64 VIGÊNCIA: 12 meses: DATA DE ASSINATURA: 09107/~0111: ORIGEM: Prcgüo Eic- 
tdoico no 10000006!2OIO. 

100,000 

37immmm-- 
100.000 

100,000 

Rerultddo 
CLASSIRCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

.\VISO. DF, H(>WOI.OUAÇAO 
PRE(;iO Et.tiI.It?)N1CO N" 33I2UlOICBTIJISTIi1ItEC 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

AVISO D E  ADIAbIENTO ' 
COR'CORRENCIA N' 1611ZOIU Objcia: ConininçBo dc Etnprcca EspccialVndn Eoi Prcsinçoo dc Scr- 

vipos de Rcgcncrnçb. Recondicionnmcnlo Com Tcrmovhcuo C i ~ i  
TrnnsTormndorcs do Polencin. 

Coniiinicnn~os n lodos os iniercssados. aiic a obicio do Prc- 
(SIDBC - 0910812010) 250052-00001-2010NEY00IXl 

SECRETARIA DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

1lFSUI.TADO DF 11'1 < ' \b lFNTO 
r~lEi;i\o ELF:TI~~NIM'KS i71zn10 

A Emprcsa do Trcns Urbnnor dc Poiio Aicgrc SIA . TREN- 

SURB. Socicdndc dc Economia Mista. vinculada no MinisiCrio dm 

Cidadcs. torna phblico a ndiamcnio da dnin para rcccbiincnio dnr 

proposlos pnra n iiciiap2o supro mcncionada. quc icin por objcio n 

coninlspto dc SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA MANUTEN- 

ÇAO DA VIA PERMANENTE. dcoiois cspccilicapacs no Ediial c 

scus Ancxos. no modniidndc ConcorrEncin do Lipo Menor Prcço. As 

propostos scrzo rcccbidos no dia 251OW2010. As 0Y:lO horas. na 

Auditório dn Trcnsurb. siio A Av. Brncsio Ncugcboucr. Na  iYS5. Poria 

AicgrdRS. O cdiini podcrh scr obiido no silc wwv.trcnrt~rb.gov.br. 

P ~ O C C S ~ O  Adminislrativo: 111200iO. 

660 cni cplgnfc, foi Homolognda pcio ~upcrfnicndcníc d c - ~ & i s  
Urbaiios do Rccifc. n Emprcrs: ENGELETRA SERVIÇOS LTDA. 
para a Lolc I (Único). no valor talri de R I  27.750.W (Vinic c Sclc 
M i l  Scicccnias c Cinqacnin Rcnis). 

LLKZ EU l jhN lu  DE CAII\~ALtIO FREIRC 
rrcpi>s,m 

I~REGAO EL.ETR~NICO N'jl0010/Cl~TUISrL~1IIEC 

Objcio: Conlrainçno dc Eniprcsn pnn  Prcriafão do Scrvifor de 
IO(Dc7.) Maiorisins Cnicgoria D. 

Comunicnnior n iodes os inicrcrrador. ailc o obicio do Pre- 
g a ~  cm cplgrnfc. roi Homologado pclo ~u~crbicndcníc dc qck 
Urbanos da RcciTc. a Emprcsa: GENERAL SERVICE SOLUÇOES 
EM SERVIÇOS LTDA. para o Loic I (Único). no vnior ioiai dc RS 
31X.889.92 (Trczcnlos c Dc~oi lo M i l  Oiioccnios c Oiicnia c Novo 

1 I)hNIGi. I'UICfAL CAN1;tNHi~II>E 
PR~OC;III 

(SIDEC - 0910S0llI0) Pariu Aleslr. ') dc asoslii dc :Olti Rcnis c Novcnla c Dois Ccnlnvos). 

 ARCI CIO C,\I{V.AL~I~ UA ÇII.VA SAVIER JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Ministério das Cidades Prcpoiro i'ri~sid<,iiii. Coiiiirsfio Pcni,. dc ~isi;ep,lo 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS Ministério das Comunicações 
~ v l s o  DF LICITAC~II 

i,nacio ELETI<&ICO'N* IIIZOI~(;ALICI.~CICRTU GABINETE DO MINISTRO 
A Con~ponhia Brariicirn dc Trcrcns Urbonor - CBTU torno 

pilblico quc rcrao rccchidas proposins pnin cnnininpno dc cniprcín 
pnn  prcsiapao dc scrvipn lclclãnico l ixo co~iiiilodo. A cnircgn dss 
proporias L' nld As 10:301i. do dia 20 dc "gasta dc 20i0. O Edilal 
cnconirn-sc i disporipa0 no silia tv\i~~v.liciincocs-c.con1.br. Escisrc- 
cinicnios pcio tc!cronc (21) 2575 - 1186. fax (21) 2571 - $298 o,i 
pclo c-niail vxrvicr@~cbiu.gov.br.. 

I l i o  dc Ji:~icini. O dc .~ss i i >  dc 2010 
ROBERTO COSTA DF SOUZA LEAL 

I',cgoc,m 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

A Comissão Espccini de Licilafão cansiiiuldn pcio Ponnrin MC n'432 dc 24 dc julho de 2009. publicadn no DOU dc 271070009. 
c sitos nilcnfòcs. cm confarniidndc coni ds),Edilal(s), torna público qiic n scs;ao para n nbrriun do< inibliicror coriicndo ns Pro o s l ~ r  dc 
Prcpos d a  Prcponcnics cinssilicsdnr. scrh rcaiizndn na scfuinic cndcrcpo: Esplanodn das MitiislCrian. Bioca R. Sobrciojn - anln i t i i .  Ed. Seilp. 
Brnsiiin/DF. de acorda com o indicndo no quadro nbx~xa. Ficnni canvocndos os participes da liciiapüo. bcni catiio convidados dctiinis 
inicrcssndos porn nconipaiihnr os irabnihor. 

Brn9iiia . DF. Y dc oprisin dc 2il10. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

P;esi:ic!<ie d;i C0nuii41~> 

~ i x i 4  ESCRIT~RIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO 

Daia da Rcuniao 

~ I L I I I I I  

Espfcic: Tcnno Adiiivo N' 4 Coninlo Na  l110lCBTUIME- 
TROBH0007. Conirninnic: Caiiipnnhin Brnriicirn dc Tnns Urbanos - 
CBTU. Coiiirai.~da: Eiiic Scrvifas LTDA. OBJETO: Prorrogspüo dc 

p m .  Fitndsmcnln Lcgnl: nrl. 57. inciso II da Lci nv 8.M6IYl. PRO- 
CESSO: PRC-079512010. Dnln dc Asrin.~lurn: 15.07.10. Sia>iniiirinv 

AGÊNCIA NAClQNAL DE TELECOMUNICAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÀO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

?w 

Hordrio(s) Concorrcncin s) fl 
SSRIM<! 

i 4hm 
I ) J i / Z n l ~  

1134120 10 

Pcln COTU - Josd Roi,cnbruch c Laicr CCsor ~nrei in&io Péln APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Locniidnde(s) 

CP~IBERIO. 
Novn Fnbumo. 
Il i~rcrn~. 
J ~ I ~ z c ~ ~ o  dn Nanc. 
Alio do Rodnci!er. 

Conirnisdii: Marco Aniõnio Lisboa. 

UF 

RI  

Ct 

I<N 

ESTRATO DE CONTRATO 

- Objcio: Aqtiisifaa dc chnpn ncrilico. - Enircen das Prooarlos: niC 2410W2010 Ir 0900 h 
A Agencia Nncio,inl do Tolceanlunicafòcs - Anaicl. nos Ler- 

mos do "ri. 65. piirAgrnia hniw do Rcginicnlo Inicrno do Anoicl 
insiiiuldo ocia Resoiucao no 270. dc 19 dc iuiho de 2001. iando cri; 

gdlicos. incluindo iodo o subrimcnia (ciccio &&I). ircinnm&ia. 
;aflunrc c arriri2ncix iPcn cn (fiinnui;nflo pr:icnlivo e carrc.ita caiu 
pcfl?) F~ndnmenio Icgnl. Lei no<)-172.97. Rc<ol.l(lo no 5~93-Anaicl: 
c Lcl no 866091; No.n d: Cmpinho: 2010NC000141. Jc 300712010. 

. . . . . . . . - ..r . .. . . . - . -. . . . . . 
- Ediinl p n n  cansiiiin na Cicrsncia Opcracionnl- LicilafBo c Compra 
- CjOLIC. nn R. Jnnuhrin. 181.4' nndar. Flarcsla. OHIMG. dc %O11 hs 
1 1  :O0 E 14:00 As 17:00 hnrnr. onde oodcrh scr ndouirida no custo de - .. 
R I  11.15 (qi,in,e r:n."\or) por loihs'oii scln õnls i a  ivnrvllciuco:r. 
c coiii.br A lic'i?(ao rcrci r:nli,ndn ~ i n  siie do Bnnco do Biar:l 
D i i i n i  iiiroriiirfJcv E -m i l :  eplb1ik:bi.i gos br. 

TH,AIS FPRNAND'! tiON(ALVES 
l ' ~ ~ g < ~ c l ~ i ~  

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

EX'rI<iWO DF, TE l l& lO  ADITIVO 

Machado. 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTH.ATO DE TERI IO  DE DIREITO DE EXI>L.ORA<>;\O 
»E S,W~I.ITE PVSSISI>V N* 3nn10 

hhbil p i n  qiiilngiio dn mulin criad n disposiç50 pnn  pngnmcnlo cm 
iinlqucr um dor cscriihios dn Anoicl o pnriir do dnia dc publicofao 

%csie aio. cortcndo ininbfm n partir do incsnin. ns carrcpòcs ino- 
nclhrios incidenlcs. 

ESPBCIB: I" Tcrnia Adilivo no Conlrnla NW02-11% CONTRATAN- 
TI? Com nnliin Brosiicim dc Trcnr Urbanos - Supcrinknd~ncin dc 
Trciis &nos dc Nnlai - CBTUISTU-NAT; C.N.P.J N "  
42.357.4811000Y-81, CONTRATADA ABROTUR Scrvipor dc Vin- 
gcns Lida; C.N.I?J NV5.120.923fl00i-09. RESUMO DO OBJETO. 
prorrogspao da pima do conlrnio N' 002-09. por I 2  (dmc) mcscs. 
ORIGEM: Melno Na  094-IOICOREH. NATUREZA DE DESPESA: 
33.90.33 Vnior : R$ 57.1112.W (cin ilcnla c sclc mil. ccnio c dois 
rcnis). Data dn nrrinniurn:301070810. Vigtncin: 11107120i0 n 
3010712011. SIUNATARIOS: Poin conirainnlc: Eriv Bnslos Maniciro 

PARTES. AG~NCIA NACIONAL DE TELCCOMUSICA('()CS - 
Anlicl c Dir:civ tiraup. 1-c.. c~, 'o  rrprcrcn.snic legal C n Shy Bmr , 
Scniror L i d ~ .  L:sP~cIL. Tcniio dc Dirriio de L.inlorne5o de SniC1i.e 

N' DO PROCPS- SO 
SIS310WiP~010 

SISlY.0014Xl/?CCY 

sios oiinrotnnou 

Cslrnnccira corrcroondcnic no Ala n' 1780 dc 4 dc h h o  de 2010 
OBJL~O: Expioroiao dc SniCiiie Esirnngciro pnrn Trinsponc dc Si- 
nair de Tciccomunic~p6cs. PRAZO DE VIGENCIA: "if 14 de no- 
vcmbro dc 2019. DATA D A  ASSINATURA: 6 dc ngosia dc 20i0. 
SIGNATARIOS: Pela Annlcl: DIRCEU BARAVIERA - Superinlcn- 
dcnlc dc Servipor Privados Iliicrino. Pcis Explorndon dc Snlfliic: 
LUIZ EDUARDO BAPTISTA PINTO D A  ROCHA. Prcrldcnic dn 

NOMT. DA EmDADE 

I.INDOARD0 O.EIIENTINl1 DE 
s<>u7* 

ONWAVE PROVEDOR DE 1NW.R- 
NET K COYC<TIVlDADUTDA. 

RONAI.DO ~ o x r r i ~ c i o  &)108i.o 

Seguiido c Ann Merin Saiiias dc Azcvedo: pcln cóninlnda: Adrinno 

G i c  doatincnio podc ser verificado no cndcrcço cldriinico hliplsu<viv.ii 
pclo cbdipo 0003201008i000080 

i.OCAi.iDA- DE 
RairclTE 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: SJB SISTEMAS DE COMUNZCAÇOES LTDA 

2. CNPJfMF: 11.836.450/0001-35 

3. Edita1 da Concorrência: n." 0030/2010-CELMC 

4. Serviço: Serviço de Radiodifusão Sonora em Prequência Modulada (FM) 

5.  Localidade: CANTAGALO UF: RJ 

I 6. Valor Proposto: R$ 2.234.400,QO (dois milhões duzentos e trinta e quatro mil e 

quatrocentos reais). 

Ia Parcela: R$ 1.117.200,OO (um milhão cento e dezessete mil e duzentos reais). 

2" Parcela: R$ 1.117.200,OO (um milhão cento e dezessete mil 

E 
8 
G 
6 

São João da Barr 

CPP: 915.147.707-68 
Sócio administrador 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 339/2010 

SERVIÇO: FM - CANAL: 229 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$288.728,19 

Em 16 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do I 

I 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC i 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 

1 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 

i 
I 

de preço@) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 030/2010-CELIMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM), na localidade de CANTAGALOLRJ, conforme convocação 
publicada no DOU de 10/08/2010, Número 152, Seção "3", Página 80, para sessão de abertura e 

1 
julgamento de propostas de preços em 16/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 

I 
1 1 

(1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente I 
( 

Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008386, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4582430, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e I I 

conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): CENTRO NORTE FM STÉREO LTDA-ME, Processo no 

I 
I 

53000.029878110; PRINTSCOM RÁDIO E TELE I 
I 

53000,029873110; RÁDIO MONTE SIÁO LTDA., Proce 
SISTEMAS DE COMUNICACÕES LTDA., Process 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.029876/10. ( 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e 

I ~ 
registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado( 

I 

conforme segue: CENTRO NORTE FM STÉREO 
I 

cinco mil e quarenta reais e trinta centavos); PRINTSCOM RÁD 
650.000,OO (seiscentos e cinqüenta mil reais); RÁDIO MONTE 
(quinhentos e cinqüenta e nove mil reais); SJB - SIST 
R$ 2.234.400,OO (dois milhões e duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais); VCP 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.810.000,00 (um milhão e oitocentos e dez mil reais). (7) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificaçáo das Proponent s d 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
seguir discriminado: SJB - SISTEMAS DE COMVNICAÇÓES LTDA. (9) O Sr Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os invólucros das 
proponentes inabilitadas foram novamente lacrados no envelope tipo starlock de no 4582364. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão 2s 14h40 
(quatorze horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente e membros Titulares d Comissão. I a  

/ 7 Titular 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente A 

LD~LSON BEZER A TO 
/-- 1 Titula 7 

Ata de Reunião no 339/2010 de 16/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 03012010 - Página 2 de 2 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Álvhar Bertrand b. d d e  Macêdo 

/ Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





NO 157, terça-feira, 17 d e  agosto d e  2010 ~ i á r i o  Oficial da União - S ~ Ç Z O  3 /W /67-7069 

ANEXO 11 

Concorrênciri ne 031/2010-CEUMC, Locolidnde de Nova FiiburgoIRI. 

97,77901 

97,61398 

97,41746 

ANEXO 111 

'i Cnncorréiicln n' 03UZOIO-CELIMC, Localidnde de haremdCE. 

53000.029873/10 

53000.029878/10 

53000.029877/10 

ANEXO IV 

650.000.00 

605.040,30 

559.000.00 

Printrconi Ródio e Televisão 
Ltda. 
Centro None FM Stereo Li- 
da.-ME 
Rádio Monte Sião Ltdii. 

rnnon,,rnpin I," 033/2010-CEUMC. Locolidnde de Juníeiro do NoneICE. -" .. --. - 

Processo N' : I Pronaiienrelsl I Valor Ofertodo l Servica 1 PP I VP 
53000.030912/10 Em resa de Radiodifusão Ur- 4.800.500,OO FM 95,44602 99,54460 

Isa ha io r  Ltda. 
~?000.030904/10 I~ód io  e Televisão Midia ~t-13.580.000.00 1 FM / 93,89347 1 99,38935 

FM 

FM 

FM 

ANEXO V 

77,79014 

76,13976 

74.17458 

Concarréncin tiw 034/2010-CEUMC, Localidade de Alto do RadrigueslRN 

A Camissio Especial de Licitnqóa eonstituidn pela Panarln MC $432 de 24 de julho de2009 
publicndn no DOU de 27/07/2009, resolve ktificat o Aviso publicodo iio Diório Òfioial dn União No 155: 
de 13/08/2010, Seqão 3, p.6 93. referente A eoncorrêiicin no 0822001 sobre pedido de desisténcin, nn 
locnlidadc de Eininepe-AM, de sonc que onde se l è  Aceitncão da pedido, n 6V renovação outaniYicu 
de suar prnpost~s tem vigência de 10/06/2010 B 10/08/2010, leia-se: Aceitaqão do pedido s 5V re- 
novapão autoniiticu de suas propostas tem vigèncin de 0910712010 B 06/09/2010. Mantendo iaalteradns 
ns demais infomiuqões no mencionado nviso. 

Bmsilia-DF, 16 de agosto de 2010: 
ALVIMAR BERTPAND D. O. MACEDO 

Prcaidcnte di Comisno 

processo Na : I Prooonentefs) I Valor Ofenado / Servico 1 PP I VP 

ACEKCIA KACIONAL 1% T E I . E C O ~ I U ~ L C A Ç O E S  
SIJPEl<lN'I 'ENDENCIA D E  AD511NIS'IKAÇAO G E R A L  

(~L ' I<FNCIA-GERAL DF: PLANEJAhIFN'IO,  O K Ç A M E N T O  P F I N A N Ç A S  

(trinta) di0.i. o nanir da dota da oublicncão dcstc Editnl. coiisonnte o un. l i  do Decreto na 70.235172. : 
Ev&;68i-$drdi de do pr&&so eodcró ser feito ' elo rife httpJ/sisternas.oiiateIIgovYbr, clicar eni 
Fale Conasca. Informamos que o não 8 omento do@) &bita(s) ou o rcjeipão da inipupnn~áo impliciiri 
em inscricáo em divido ativo lon. 20f %o CTNI e oravidências iudieiais cubiveis, com a inclusão do 

Canuutstn Ltdn. 
FM 340.000,OO 53000.031098/10 

devedor h Cadnstro lnfonati<o de Créditos iiüÓ Quitndos do Setór Pública Federal - CADIN, no pnzo 
de 75 (setentn e cinco) diar, cozitudos dn dato da publicapão deste Edital, conforme estabelecido no 817. 
20. 8 20. da Lei no 10.52202. O esiameiito eoderá ser realizndo iunto no Botica da Bnsil SIA com u 

Enipregn de Radiodifusão 

utiii;oqüõ de Guia de Recolhinien6 da União-GRU - boleto baiicóio, obtido na Anatel ou peln inteiiiet. 
no endei-eca: www.anstel.zov.br. Infomincões TCcnieor - Fistel-Coiisulru de débitos e boleta buiicóiio, 

86,25457 

gue iiifom;ad o valor atÜnlizn& e a daia psin pagnmeiita. E palro que chegue no conliecimeiito dos 
interesrodos, foi expedido o presente editnl, que seió publicado pela Impreiisa Oficial. e, ainda, ufixndo 
"O local. 

98,62546 

E D m L  DE NOTIFICA~AO DE LANÇ>\BlENTO N' 1-0003, DE 12 DE M O S T O  DE 2010 

A Agência Nacional de Telecomunica~ões - Anatel, par meio do presente Edital, iiotifica o 
enirtéiicia de débito(s) relativos no Funda de Unlvenaliínfãc das Telecomunicaqõees - FUST (nrt. 6", IV, 
da Lei 9.998/2000). Em calco da iiiexatidóo da declnrnpão/recoliiin~ento por oensião da luiiçan~enta 
espaiitsiico fat reulimdo o loiqnmelito de Oficio, coiifonne Processo Adminhtrutivo Fiscal, nos temios 

144 do C6digo >ibueria Nqcianul-CTN. Splicitu-se efetuar o pagamtento do($ débi!o(s) ou !ire~ntai IMPUGNACAO, n ser dingidu R Gerência-Geral de Plunejnmenta, Or7amenlo e Finuiiqus- 
ADI'F, iia cndercqo: SAUS, Quddn 6, Blaca E, 4'ondor - BnsiiidDF, CEP 70070-940, tio prazo de 30 

Este documento padc sei verificado no enderepo cletdiiica hnpY/~mv.in ~ .Wmai& . I~mi l ,  
lielo c6d ip  00032010081700083 

MARIA LUCIA VALADARES E SILVA 
Gnentc-Gsi-al 

EDLTAL DE NOTIFICAÇAO DE LANÇARIENTO 
N* 92-0010, DE 13 DE ,\GOSTO DE 2010 

A Aeenei.1 Nacional de Teleeomunicncões - Atiutel, eor meio do ~rcsciitc Edltsl. NOTIFICA 
DO(S) LAN~AMENTO(S) do(s) cddito(r) di(s) rcoeito(s) 'em nonie dois) devedor(es) que sc en- 
contrn(m) ao final relociaiindo(~) por se ciicontror(orn) em locitl iiiceno e tióa sabido. Ficn(ni), ponaiito, 
cicntcfs) aue o iiáo naaumcnto cio débito inielicad s inscricão do débito eni Divida Ativa, usrim conio. 
tniiscÒkido o prazo' e;pecificado n seguir, 6 inclusão do dcvcdor no Cadtrtro Iiifomiotlvo dc créditos 
não quitados do Setor Piiblico Fedenl - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) diar. O pagnniento 
poderi ser realizado junta no Banco do Brosil SIA com n utiliuqão do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto bancóiio, obtido nu Anatel ou na internei, no endelrqo: w w . a i i a -  
te1 ~nvbr&oleto. ouc infomiud o valor atualiado e a data esm iiniimcnto. E eam quc ehe8uc uo 
~oi;hec&&o dbs ~nteressodos, foi expedido o presente editol, que sèrA-publicado pila Iniiircnra Oficial, 
e, ainda, ofixndo no local. 

JOSB EVBIWBOO DE SC~USA LEITE 
Gelrntc ReginnJl . 

DOS DIOTAXI CONDUIORES LTDA VEM- 

U1117421000112 SOCIEDADE BENEFICENTE ~IUOIV1177 ISIS IlIliODlll7lllOilY 2000 
S A K m  ANTONIO 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO DE LANÇALIENTG 
N* 91-0011. 1% 13 DE <\C;OSTO DE 2010 

A Azencio Nocioiini de Telecomunicspões - Anatcl por meio do presente Editol, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do($ crédito(s) da($ reecitn(sj em nome do@) devedor(es) que se c11- 
contrn(m) no final relacionndo(s), por se encoiitmr(em) em local iiiceno e não subido. Ficn(m). pownto, 
cictite(s) que poderi(no) nprercntsr IMPUONAÇAO. n ser djiigid~ i (no) Ercrit6tia Regional dn Aiistcl 
na Cearó, Endereqa: Av, Seiindor Virgilio Tóvom 2500 - Dioiiisio Torres - FonalcziiiCE CEP: 60170- 
251, no prnzo de 30 (trinta) dins, n panir da doto do publicsqóo dcstc Edilnl, e quc o 11.o pogi!nicntu du 
debito ou o rcjcipão da impugiiuqão implicurh n inrcripão do debito em Divida Atlvii. asrlm conio. 
tnnrcorrido o pmzo especificndo n scguir, a iietnurnqtio dc procedinimito de opuisqãu de dcscuni- 

Oacumcnto nssinndo digitnlmc~ire conforme MP n? 2.200-2 de 24/0812001. quc ilislitui i1 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2O, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.O 
53000.029879/2010-18- S JB SISTEMAS DE C 0  CAÇÕES LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

- 

Jurídica, para providências de sua alçada. 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.836.450/0001-35 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "1 1,836.450/0001-35". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 05/10/2010 ès 12:43:17 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Page 1 of 1 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.836.450/0001-35 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "1 1.836.450/0001-35". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 05/10/2010 às 12:31:09 



Número do CPFICNPJ Page 1 of 1 - 

Bem-vindo ao novo site acessível do Tribunal Regtonal Federal da 2Wegião 

t.ogh? / CndnsLre-sí! I Ir riiieta para coiite~dc 

Consulta 

Selecione o Tipo de Consulta 

PByifia sem lonnnir.ç80 TRF> Consultn, Consulta Procnssiinlz Número do CPFICNPJ 

Página de Resultados 

m 
Endereço: Rua Acre, 80 - Centro Rio de JaneiroIRJ CEP.: 20.081-000 Telofono: (21) 3261-8000 

\ 

I 

Mensageni 

Neiihuiii processo encontrado para CPFICGC informado. 



Apolo - Consulta Processual 

Voltar A Página Inicial Acessar Sessão Consulta Especial 

Cansulia de Processas 
1.1.146.1 

Seção í 1 i.r>%o J~iíltc l,irla (ir; i! l 

Localidade TODAS 

É obrigatório preencher somente u m  dos campos abaixo. 

Número Processo 

Registro da OAB 

Doc. (CPFICNPJ) 

Nome da Parte 

Nome Procurador 

Número Inqukrito 
. . . . . -. . . . . . - - . . 

"." 

Na sequência de controle abaixo (onde todos os símbolos são maiúsculos): 

Quais símbolos ( informe os repetidos também, se houver) são números ? 

C l ~ l i q u e  aqui se sua resposta é "zero" ou "nenhum". 

Pesqliis;\r ( 

Atenção: A Pesquisa com es te s  Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Páaina Inicial 

Número  d e  Acessos: 110820326 

Aviso: Esta páqina 6 funcional nas versões do Internet Exolorer 6.0 ou suoerior. 

Informações Gerais: 

Para utilizar a Consulta Simplificada é obrigatório informar 

i apenas u m  dos campos do formulário de pesquisa de processos: 
Processo ou OAB ou CPF/CNPJ ou Nome da Parte ou Procurador ou Número do I 

I 

Informações sobre o preenchimento dos  campos: 

Preenchimento do campo Número de Processo 

O campo Número de Processo deve ser informado utilizando apenas n ú  
e apenas os caracteres I.', '- ' ou '1' conforme necessário. 
Assim, o número do processo pode ser preenchido das seguintes maneiras: 

* Processos Comuns - como por exemplo o processo 2002.51.51.000123-4 
pode-se informar 2002.51.51.000123-4 ou 2.51.51.123-4 ou 2.51.51.1234"6uP# 

--a-.-- -" 

200251510001234. 

* Processos Antigos - como por exemplo o processo 99.0001234-5 
pode-se informar 99.0001234-5 ou 99.1234-5 ou 99.12345 ou 9900012345 ou 9912345. 

* Recursos de Processos - como por exemplo o processo 2003.51.51.000123-4/01 
pode-se informar 2003.51.51.000123-4/01 ou 3.51.51.123-4/01 ou 3.51.51.1234/1 ou 
20035151000123401ou 2003515100012341. 

Preenchimento do campo OAB 



I 
I 

1 Apolo - Consulta Processual Page 2 of 2 J 

O campo Registro da OAB deve ser preenchido completo (2 letras da sigla e os 6 dígitos), 
inclusive os zeros, 
e sem caracteres especiais como pontos, hifens, barras ou espaços, 
Ex: R1001234 ou ES000123. 

Preenchimento do Documento [CPF/CNPJ1 

E obrigatório escolher o tipo do documento CPF ou CNPJ. E o preenchimento do 
número do documento deve ser efetuado utilizando somente números. 
Ex: '02596312345' para um número de CPF ou '65025368000165' para um número de 
CNPJ, 

Preenchimento do campo Nome da Parte 

O campo Nome da Parte deve conter pelo menos duas partes válida: de nomes de pessoas. 
Ex: 'Paulo José' é válido. 'Fernando Figueiredo' é válido. 'K. T. M.' NA0 é válido. 

Preenchimento do campo Procurador 

O campo Nome do Procurador deve conter pelo menos duas partes válidas de nomes de 
pessoas. 
Ex: 'Paulo José' é válido. 'Fernando Figueiredo' é válido. 'K. T. M.' NÃO é válido, 

Em caso de outras dúvidas, fale conosco por mail. 

- _ -  _-_ -m.--.l.,-_-_-ll__ll_l _ ".-.._----...-".-I_ v.. - -  - - ~- . .. 

Página In ic ia l  1 Consulta Simplif icada 

Powered by MPS Inforrnátlca -Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior e Internet Explarer 6.0 ou superior. 





STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Início Linlcs Fale Conosco Mapa do Site 

Você estò em: Iiiicio > Consultas z Processos 

Processos -- . X 

Avalie e s t e  serviço: 

; Nenhuma Parte Encont rada para essa pesqi~isa  !!! 

[ Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa ] 

Informações 
processuais 

.-\ 
(L! Bom 

i (-1 ~ u i m  

SAFS - Quadra O6 - Lote O1 - Trecho 111. CEP: 70,095..900. Qrasllla - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrnaç~es Processuais: (61) 3319.8410 
Q 1996-2006 - Superior Trlbunal de Iustlça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a forite. 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONCORRÊNCIA n.9 03012010 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007377/2010-36 
PROPONENTE VENCEDORA: SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.029879/2010-18 
LOCALI DADE: CANTAGALOIRJ 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
03012010-CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 

I exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em 
horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de CantagaloIRJ, pelo 
prazo de 10 (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicaçao do  objeto à 
licitante SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade 
de CANTAGALOIRJ. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 03012010-CELIMC, para a localidade de Cantagalo, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 

1 (execução durante 24 horas do dia), na localidade de CantagaloIRJ, pelo prazo de 10 
(dez) anos. 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.Q 8.666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamente comprovado, pertinente e 
sukiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

afio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrfto e 
devidamente fundamentado. 

§ 2" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 59 desta Lei 

§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 

§ P No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do I 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 
5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 

I 

tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO: 
"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 

i+? conveniência acerca do futuro contrato, Esse julío é confirmado quando 
da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classifica~ão, exercita-se novo juko de 

' r 
conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre 

\suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento 
k revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 

-f$ qblquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou 

manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 

/ posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação i 
que fora reputada conveniente em momento pretérito': (FILHO, Marçal 
justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admhistrativos. 8 ed 
São Paulo, Dialética, 2001. p.482). 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação 
7. A licitante SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de CantagaloIRJ, nos termos da publicação no Diário Oficial 
da União, Seção 3, de 17/08/2010, páginas 82/83, à fls. 67168 dos autos do processo nQ 
53000.029879/2010-18. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da 
proposta técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou 
nenhuma irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 70176 do processo da licitante 
vencedora, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 03 de 
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novembro de  2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante 
vencedora questionando o certame. Ademais, e m  cumprimento à referida Ordem de  
Serviço, a CEL certifica, à fl. 69, que não restaram no  mencionado processo pendência 
de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., é possível 
verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de  
Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga e m  FM (Frequência Modulada). 
Logo, não há impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 1 2  do 

, 
1 

Decreto-Lei no 236167. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nQO3012010-CELIMC para a 
localidade de CantagaloIRj certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no  instrumento convocatório (edital), atendeu o r i to  procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no  que tange à habilitação da licitante SJB SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. 
12. Diante do  exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudic&$io da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora e m  'Freqüência Modulada (FM), em horário i l imitado 
(execução durante 2 4  horas do dia), com as características previstas no Edital, na 
localidade de CantagaloIRJ, pelo prazo de 1 0  (dez) anos, à licitante SjB SISTEMAS DE 

.. - COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de  CantagaloIRJ. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

i A consideração superior. 
Brasília, 20  de dezembro de 2010. 

.,fGmdh A- X, 5 Ja-neobbrnb 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de  Assuntos Administrativos 

os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial 
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STÉRIO DAS C 

GABrnTE DO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTM." 2554 -2.1Y/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

jp\i., 
JOSÉ ARTUR . ARDI LEITE 

Ministro das bbmunicações 

ANEXO .mco 

LOCALIDADE PROCESSO 
VENCEDORA 

SJB SISTEMA DE 53000.029$Y9/201Õ 
COMUPITICAÇ~ES 





STÉRIO DAS COMUM[CAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 1  de dezembro de 2010. 

Acolho a NOTA/N." 2554 -2.17/2010/CLL/CGkAlCONJCTR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Ministro das &municaÇões 

ANEXO ÚNIco 

No DA 
CONCORRÊNCIA 

CELIMC 

030l2010 
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PROPONENTE 
VENCEDORA 

PROCESSO 

SJB SISTEMA DE 
COMUNICAÇ~ES 

LTDA. 

53000.029879/2010 



No 244, quarta-feira, 22 de dezembro de 2010 

PORTARIA N' 1.329, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no 
uso de nuas utribuiçõcr. e tcnido cin vistii o qua consta do Pmcerro nq 
53000.05862912010, ~ o i v c :  

Autarizcr. do ncordo com o urtigo 16 do Decreto d 5.371, de 
i7 de f cve re i~  de 2005. o COM!NICAÇOES D U N F S  LTDA. a 
sxenitur o Scrvigo de Retrulirmtsruo de Tsicvirüo. nnciinr ao Serviço 
de Radiodihirüo de Soltr c Imugeiis. em carúter rcnindúrio. no mu- 
nicípio dc P i lms ,  Estiado da  Tocnntins. por ineio do canil 22 (vinte 
e doir) viraiido ò retranrmissüo dos siiimii  gerado^ p ~ i a  FUNDA ÃO 
SARA'NOSSA TERRA. concesriotiúriu do Scrviqo de Rodiadizsüo 
de Sons c Imagcnr. canal 30 (trinta). em Brurília, Distrito Federal. 

JOSÉ AIITUR FILNIDI LEITE 

PORTARIA N' 1.341, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, "O 
uso de suor atribui ãer e tclido em vistn o que consto do Pmcesso no 
~3000.01644mo18, isoivc: 

Autorizar, de ncodo com o a r t i 9  16 do Decreta no 5.371. de 
17 dc á w n i m  de 2005. n TELEVISAOSOCIEDADE LIMITADA. 
concessionúrin do Servi o dc Rodiodlfurro de Sons c Imngcns. wndi 
2 (dois), iio inuiiicípio Je Bela Horizonte. Estado de Minos Gemis. o 
cxecutur o Serviço dc Rctra~ismirrüo de Tclevirüo, cnciirr no Serviço 
de Rudiodihirüo de Sons c Imqens. Em cadter primlrio. no mu- 

)nicípio de Conrsihcim Lafnicte. Btodo de Minar Genir. par meio do 
canal 46. (quarenta e reis decalido para menos). visniida I retnnr- 
misrüo dos rsur próprios sitiai.. 

JOSE ARTUR FII.ARDI LEITE 

PORTARIA No 1.345, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de ruas atribui áes s tendo em vista o quc consto do Pmcesro d 
53000.008381noo~. &OIVC: 

Antorizaf de ucordo com o artigo i6  do Dccrcto no 5.371, de 
i 7  de fevcrcim d; 2005. o TV RECORD DE FRANCA SIA. con- 
ccsriodiio do Serviço de Rndiodihirüo de Sons c Imagens. canal 4 
(quatro) no município de Fruncn. Fstado de Süo Paulo n executar o 
~ ~ r v i p ' d ~  Rctnnsmiríüo do Teievido. onciior ao ~ervigo de Ra- 
dioditurao de Sons e Imupcnr. em cirúter secundlrio, no município 
de Mutjo, Esiado de Sio Paulo. por mcio do canal 35 (trintn c cinm). 
vismdo ò retrunrmiriüo dor scur próprios siiinis. 

JOSÉ ARTUR RLARIIi LEITE 

POItTARIA N' 1.355, DE 17 DE DEZEiMBRO DE 2010 

PORTARIA N' 1.356, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2iIlU 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, "O ' uso de suar ntribuigãcr, c tendo em vtrtn o que conrtn do Pmcesso d 
53000.0533i012010 resolve: 

Autoriznr, de ocarda com o artigo 16 do Decreto iio 5.371.-de 
17 dr frvercim de 2005. o LUNO TECNOLOGIA DE INFORMACAO 

~~ 

L1I)A. n crcculrr o Servi(o dc Rcrr~nrmisiio dc Tsisv.<üo oii:iii< uu 
Scrvi u ue K~J.a<li~uiü<i de Soin c Imrpenr, cm cari icr primirio. no 

ini!lnin i ~ c  C J L ~ O C ~ ~ O  oc I I U I I C ~ ~ ~ ~ ~ ,  F < I ~ ~ u  du Es~irilu SJOIO, por 
m&dLcnnii 16 t  (de~esscis, lccaiodo pop  moir), vi~cpdo ò retraiir- 
rnirsüo dos sinais gcnidos pela FUNDAÇAO EVANGELICA BOAS 
NOVAS. cancesrionúrin do Scrvi~o de Rndiodifusb dc Som c Imn- 
~ e ~ s ; ~ ~ d i  8 (aito), no inuniçípio~dc Mcn%ur. Estnda do Amuzonns. 

JOSÉ ARTUR ALARDI LEITE 

PORTAl\lA N"1.61, DE 20 DE DEZERIBIIO DE 2010 

O MiNISTsO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, na 
uso de IUOE ~ t r i b u ~ g ~ t s .  e tendo em virtu o que coiistn do Processo no 
53000.00535412010 resolve: 

Autoriuir, dc ncordocom o m i  a 16da Decreto 4 5.371, do i 7  
de f e w ~ i m  de 2005. a SOCIEDADE ~ U L  DE TELEVISAO E d- 
DIO o cxerutnr o Serviço de Rctnnrmiisüa dc Tcicvirüo, onciinr oo Ssr- 
viiu'de Rzdiodifurüo de Sons c Imigeiu, em wdtçrsccundbrio. no mu- 
nicípio dc Roibndiu Gtudo do Pimii6. por meio do conni 14- (quutoze 
decuhdo pnn maior) utiiimndo os sinais de tclevbüo repetidas-viu sn- 
teiit. visando ò rct&isdo dor rinuis gerodos pela TELEVISA0 IN- OEPENDENIE DESAO JOSE DO RIO PREiO LTDA. miicewionúrin 
du Serviço de Ridiodtfusüo rle SOE e Iinagcns. caiol I l + ( o m  decolado 
par& mair). tio município de Süu José <lu Rio Preto. Estudo de Sia Paulo. 

1 0 ~ 6  ARTUR WLARDI LEITE 

Bte  docuineiita pode ser verificarlu iiu endereço cletriiiiieo hnp : / /w . in  
pelo có<lip OW120iO122200127 

Diário Oficial da União - seção I ISSN 1677.7042 

PORTARIA Nx 1.366, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. "O 
uso de s u a  otribuiçãcs. s tendo cm vistn o que consta do Pmcenro no 
53000.03596512010. resolve: 

Autorizar, de ncordo como o ortlgo i6  do Decreto d 5.371. 
de i 7  dc fevereiro de 2005. o RCC - REDE CRISTALINO DE 
COMUNICAÇÃO. o cxeeutnr o Serviço de Rctrunsmirrúo de Te- 
levisüo, nnciinr no Scrvigo de Rndiodifusüo de Sons c Imagens. em 
carútcr rccundúrio. no município de Rcdcnçüo. Estudo da Pad.  por 
meio do canol 26 (vitite e ícis). utilizando os sinais de teievisüo 
repet:ilur \ia r-ielite; virairilo A i;trznrmirrin do5 r i n L  gerrdor pr.2 
TV Õ ~ I E G A  LTDA. eunitiriiiiúri3 do Scrvisa de KJ liudifurü~ de 
Sunr e Iinlecn,. cunal 9- íiio\c decri.idu oaru !n=i<i. nu miiiiiciiiiu de 

JOSÉ ARTUR WLARDI LEITE 

PORTARIA No 1.370, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suon otribuiçóes. e tenda em virtn a que consta da Processo d 
53WOWO05648212O20 msolvc: 

Autorizar, de acordo com o artigo i 6  do Decretono 5.371. de 
17 de fevercim dc 2005. a CEARASAT COMUNICAÇAO LTDA, o 
executor a Serviço de Rcttnnamisrõo de Tcicvisüo, oncilor ao Sewiço 

dc Radiodifuíüo de Sons c Imngciia. em crdtcr  primúrio. no mu- 
nicípio de Juaciro do Norte. Estudo do Cenrú. por mcio do canal 33 
(trintn c três). utiiimiido or sinais dc tclevirüa rcpctidoa vi! ruttljte. 
virondo ò retrunamissüo dos siniir gerodos pela FUNDAÇAO CAS- 
PER LIBERO. concerrionúrio do Serviço de Rodiadifurüo de Sons e 
Imigcní. cunni l i  (onze). no município de SZo Puulu. Estado de Süo 
Pnuia. 

JOSÉ RRTIJR FILARDI LEITE 

PORTARIA NU 1.371. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
usa de suar utnbuiqõcs, e tendo em vistu o que cotirh do Pmcesro n' 
53000.057081120i0. resolve: 

Autork~ur, de acordo com o urtigo i6  do Decreto-no 5.371, de 
17 de fevercim de 2005. a CEARASAT COMUNICAÇAO LTOA. a 
executor a Serviço de Rctronsmissüa de Tslcvirüo. iinciiur uo Serviço 
dc Radiodifurüa de Sons e Imagens. ein cnrúter primúrio, no mu- 
nicípio dc Sobrol (Amcntinçd). Estudo ria Ccurú. par mcio do canil 
13+ (treze dscrimda pom moir) visalida h retmnrmisria dos rinoir 
gcndas pcln FUNDAÇAO CASPER LIBERO. concersianlria do 
S c ~ i ç o  de Ridiodifusüo de Sons c Imngcns, canal 11 (onze), no 
municlpio de Süa Paulo. Estudo dc Sio Paulo. 

JOSÉ ARTUR RLARDI LEITE 

DESPACHO DO hUNISTI10 
Em 21 de dezembro dc 2010 

Acolha o NOTARI.' 2554 -2.17~OlOICLUCGAA/CONJUR-MCIAGU, invocnndo rcqr fundnmintos como mzüo desta decisüa c 
HOMOLOGO a presente licitnçüa e adjudico seu objeto ò venccdorn. de acordo m m  o Anexo Unico, nos termos da icgirluçio vigente c das 
normas ertnbelccidar no respectiva Editui. 

JOSÉ ARTUR RI.ARDI LEITE 

Lindns. Estndo~dc Goi6s. por meio do canal 22. 2010 

ANEXO ÚNICO 

Pmporta de Revirüo da Rcgulumenta do Sewiqo Tclsfdnico 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES Fixo Comutado. aprovado peio Reroiuçüo n9 426, de 9 de dezembm 

CONSELHO DIRETOR de 2005. 
Setor dc Autirquins Sul - SAUS - Quidm 6. Bloco F, T t m o  

CONSIILTA P ~ B L I C A  N? SI,  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 - Biblioteca 
70070-940 - Bnsiiin - DF 

Proposta cle R e v S o  do IIeguinirietito do Fnx: (61)'2312 - 2002 
Sen,ici> Ibiefiiniço Fim Crimutndu apni- e-miil: bibiiotecriQ~nitcl.gov.br 

As monifestoçõcs recebida mereceria cxnine pela Anutei e \'udopeia Resoiufü'i 426' pennunsccrõo ò dirporiçüo do pilbiiço ni Bibiiotceu d i  AgEncid. iembm de 2005. 

SEMÇO LOCALIDAOE N- DA CONCO&CIA 
CFlMC 

O CONSELHO DIRETOR DA AOÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso das ntr inui$b que ihc famm con- 
fctidur oela nrt. 22 do Lei n' 9.472. dc 16 de iuiho do 1997. c ecio 

W 

i;. 35 ' dó~c&&nen to  dri ~ & n c i o  ~ncionni'dc ~elccoinu~iicn~õer 
nprovodo peio Dccrcto nQ 2.338. de 7 de outubro de 1997. dclibcmu 
em suo Reuniüo na 592. reoiizndn cin 16 de dczcmbm dc 2010, 
submeter o comentlrior c sugertães do público em genl. nos tsmos 
do ort. 42 dn Lei no 9.472 de 1997. do art. 67 do Regulnmenta do 

PROPONZ~E WC&DOW 

Agência Nacional de Tciacomunicnções. e do conrtuntc~dos nutos do 
processo iP 53500.016573120lO. n Proporti de Revirüo do Regu- 
laincnto do Servico Tekfônieo Fino Camutndo. oomvodo ssin Re- 

PROCESSO 

~ h t  CANT,\GAW 0 ~ 6 1 0  ' 

soiucüo ti-426. d;9 dc dezcrnbm de 2005. nn f o m i  do Aiieio n esta 

RI 

coniuita Pública. 
Como resultado do presente Conrultn Pública. n Andei pre- 

tende obter contribuipãcs da aociedndc c, em especiol. dos segmentos 
de usuórios envolvidos com o kmn pnm n conrolidaçüo c aper- 
feiconmsnto dcíro Pmposln de Regulamento. Ademais. n Anntei prs- 

SIU s l m h t ~  ns cohtmncnçõas 
LTDh 

teOde: 
I) Revogar o Regulamento do Serviço Tclcfdnico Fixo Co- 

mutnda, npmvndo pela Resoiuçüo d 426. dc 9 de demmbm de 
,""C. 

5.iaaao1~si9noio 

-""A, 

11) Estobclccçr que esta Rcsalu~üo entm cm vigor na doto de 
rua oubllcncüo. 

DESPACHO no PRESIDENTE 
Em 29 de setembm de 2010 

N" 6920 -Pmccsro d53542.0C079712W7. O CONSELHO DIRFIURDA 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES. ~ i o  uso de suas 
ohibuigãrr Icgois reguinmcotnres e rcaimcntuis cxuminnida o Recurso 
Adminiitmtiw hcrporto peio R&IO T& GOIÂNIA LTDA. 
CNPJh4FnD 04.126,6W/WOI-51, Autorizada u nsturo Serviço dc Rldio 
Túxi Espccioiiiado, mntm decisüo pmkridn pe% Supcriiitcndentc de Ro- 
diofrrquèncinc Fsmliznçüo. por meiodo Despacho i2'3.WO10-Anatei. 
de 05 de moio de 2010. nas autos do Pmceso em epíg&. cm n a 0  de 
dwnimprimento dos item 9.4,g.a c 13.5. inciso 11. ulínen "h". do Normn 
13197 c nd 18 do Regulumento sobre Limiinçüo do Exposiçào n Cnmpos 
Eittricor. Mogdticoo c Eietminngnéticos nn Faixode RndiohEquêncis cn- 
t n  9KHze3WOHz(RLEC). opmwdopeluRcsoiuçüo d303nC02,decidiu 
emsuullcuuiüo ~d 579. moliida ein i 6 e  21 de rctcmbm de 2010, conhecer 
do Rcnino Admiiriitmliw. pum. no mérito. negar-lhe pmvimcnm. iniii- 
tsndo-sc intsgnlmentc n decbüo teconidn. pelar nzõcs c fundamentos 
comtanten do AnSliic d 375flOlC-GCJT de 03 de setembro de 2010. 

RONALDO MWTA SSAIIDENBEIIG 
- <  

O iexto completo do pmparto em epígrufc estar6 disponível 
nn Biblioteca dn Anutci no eaderew obnino c no pósino do Anotei nn SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
Intcmat, o partir dos 14h da dntn de pubiicnçüa dcstn Comuito Púbiicn 
no Dilria Oficial do Uniüa. 

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 
As contribuicàcí s su~cítócr  dever50 ser fundnmentodns c ATO N' 8.351. DE 2 1  DE DLZELIBRO DE 20111 

devidamente identifieidnn. c eninminhudis cxciurivnmants conformc 
indicado n seguir, preferencinimente por meio de fomulúrio elc- Pqcesro no 53000.013829/07. NNDAÇÃO CULTURAL E 
trdnico do Sistema Intcmtivo dc Acoinpnnhoinciito de Col>sultn Pú- SOCIAL DiDIMO RIBEIRO GOMES - FM - itupcrunii/RI - Autodru 
biica clisponívcl nn púgino da An tc l  no Intcmet no cndereço o Uso de RodiofrcqUêncin paro o Serviço Auxilidr de Rodiodifuiüo 
bttpJIww.onalel.govYbr, rclativo o cstn Coníulta Pública. ot6 bE 24h Tmnrmirrüo de Pmgrnmur. 
do dia 21 de março de 2011, fazendo-se acompanhar de textos ol- 
ternativos c subrtitutivos. sunndo envolverem ruacrtõcs de inciurüo ARA AI'KAR hUNASSiAN 
ou oitcrnçüo, pnriioi ou total, de qualquer dispositivo. Supcrintcniierite 

.gov.MmnUEgLd&bnl. Documento nssinodo digitoimsnte conforme MP n' 2.200-2 do 240Lm001. que institui o 
Infnertmturn de Chuvcr Públicas Bnsileim - ICP-Brurii. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PARTES: União e Rádio Som Alvorada Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão ds Pcmisíãa outorgada por nieio da Poneria no 954, de 20 de novembro 
,I,- ?no6 orihlicoda iio Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006. 
~BiÉ?6,'Éie~ucão do r e i v i ~ o  de radiodifus80 sonora em frequència modulada, na locolidade de 
T u p t i n g a  ~ r t a d o  do ~ocantins. 
VIOENCIA: O contrato tem vigèncin de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de publica$ão deste 
extrato no D i M o  Oficial da União. 
D L r A  E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. Jo r i  Anur  Fiiardi Leite - Ministro de Estado dar 
Comutticapões, e Marcelo Marques de Lima - I'rocurndor da Rádio Som Alvorada Ltda. 

MILTES: União e Rádio Som Tocantilis Ltda. 
ESPECIE: Cantmto de Adesão de Pemiissio outorgada por meio da Portaria d 255, de 24 de abril de 
2006 ublicndn no Oi l r io  Oficial da União de 2 dc maio de 2006. 
OBJETO: Exeeupão do seivipo de radiodifusão sonora em fieqliZncia modulada, na localidade de 
Miranone Estado do 'Tocslitins. 
VIGÈNC~A: O ContrBlO tem vigència de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de publicacão deste 
extrato na Diario Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 27 de deienibra de 2010. JOSE A m r  Filardi Leite - Ministra de Estado das 
comunicapões, e Marcela Morquei de Lima - Procurador da Rádio Som Tocantins Ltdn. 

1 PARTES: União e Rádio Som Tocantins Ltda. 
ESPÉCIE: Cantrato de Adesão de Pem~issão outorgada por meio da Portaria no 324, de 19 de junho de 
2007, publicada no Diúria Oficial da União de 21 de junho de 2007. 
OBJETO: Execucão do servico dc radiodifusüo sonora em freqilfncia modulada, nn localidade de Paraiso 
do Tocantins Esindo do Tocantins. 
VIGÈNCIA:'~ contrato tem vigêncio de I 0  (dez) anos e entra em vigor na data de publicação deste 
extrato no Diáiia Oficinl dn União. 
DATA E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. Jo r i  Anur  Filardi Leite - M i t~ i r tm  de Estado das 
Comunicacões, e Marccio M~ rques  de Lima - Procurador da Rádio Som Tocantiiis Ltda. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇhG DE TERCEIROS 

A Comissão Especial de Licitapão da Ministir io das Comunicnpões, instituida peln Ponatia M C  

no 432, de 24 de julho de 2009, publicada no D O U  de 27 de julho de 2009, Sepão 2, pbgina 38, autorira 

o(s) licitonle(s) indicadn(8) no Ancxo Único o resgatar esupão junto ò Caixa Econbmico Federul. 

Bml l ia .  5 de joiiciiu do 2011 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I,.4RTES: União e a T V  Vale do Itajai Ltda. 
ESPECIE: Tcm~o  Aditivo no Contrato de Concessão. 
oRIETO. Canzieiiacão de canal de radiofrerieência destinado I transmissão dieital do rervico de . -. - . . - 

radiodifusão de ;o& e iniagenr, no Bnibito do Sistema Brar i le iq  de ~elevirão'0igitnl Temestre - 
SBTVD-T, na locolidabe de Itajai, Estuda de Santa Catsrinn. VIOENCIA: O prazo para a utiliznpão 

pelo Canceísionann, da canal de mdiofreqllência conripiuda para a trsnsmirsão digital do servipo 
rle ndiodifurão de sons e imnrens. sem a l i  30 de iunho de 2016. observados oi termos constantes na .. ..- . 
Clóusula 7' do Termo ~ d i t i v o r  
DATA E ASSINATURA: 30 de dezembro de 2010. Jose Amir Filnrdi Leite - Ministro de Estado dar 
~ ~ ~ ~ u ~ ~ i r n p õ c r ;  e Murcio Silva Novues - Procurador da T V  Vaie do Ilajai Ltda. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria M C  no 432, de 24 de julho de 2009, 
publicado no DOU de 2710712009. em coiifomidnde com os Editnis de Licitapão, toma público que n 
scrs.30 para nbenura do($ inv6lucro(s) contendo n(s) Proposta(s) TZcnica(s) da(s) Praponente(s) ha- 
bilitada(~), sem realizada no seguinte endereço: Espianada dos MinistCrios, Bloco R, Sobreloja - sal& 
104, Ed. Sede, Bnsil idDF, de acordo coni o indicado no quadro abaixo. Ficani canvocndos os psnicipes 
da lieitopãa, bem conio coiividados e demais interessados pnre ocampnnhar os trabalhos. 

A Coniirrãa Eapcciai de Licitapão, constituida pela Ponnria M C  ".O 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 2710712009, e com base no(s) Edital(s) de Licitapão, torna pública n 
sbcmra de prazo pai& aprcsentnçio de IMPUGNAÇÃO(S) no($) recuno(s) interposto(s) na fcre de 
habilitapão, nns(r) Conconência(s) indicada($ no($ Anexo($ I. 

Os auta(s) do($) procesro(s) estarão diaponlveis na Secretatia da Comissão Especial de L i -  
ciracão, Sobreloja - sala 101, Ministério das Comunicqõer, no seguinte endcrcpo: Esplnnnda dos 
Ministirios, Bloco R, Ed. Scdc, BrarllidOF, os evenmaii recursos deverão ser protocolirador no 
I>rotocolo Gcn l  deste Minirtfr io, rcndo que u contagem da prazo de cinco dias Úteis terá inicia s punir 
do pdnieiro dia úti l  seguinte d presente publicapão, n teor do $5". do nn. 109 da Le i  no 8.666, de 21 de 

I 
~ s t e  documenta pode ser vcrificsdo no ciiderc~o elctrõnica h n p i l ~ ~ ~ . i n . g ~ . ~ c i ~ h m i l ,  
pelo c h d i ~ o  00032011010700148 

Datu da Reuniio 

14/01/2011 

Documento ossinado digitnlmente conforme M P  no 2.200-2 dc 2410812001, quc icirtitui u 
Iiifrneírnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICI'-Brasil. 

ConcoiT&ncia s) N' 
cEL IM&  
02211997 
06312009 
00212010 
00312010 

Hodrio(s) 

09h30 

Diasilia - DF, 4 iIc jmeiro de 2011. 

A Comissão Especial dc Licitação do Ministgrio das Comunicapões, iiistimida pela Ponuria M C  
n^ 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de julho de 2009. Sepãa 2. página 38, autoriza 
~(s) cmpresa(s) indicnd~(s) no Anexo ~ l i i c o .  que, embora tenham efetivado a garantia previrta no editai. 
iiao participaram da rcísõo de recebimento das documentupões de habilitapão e propostas, n resgatar 
caupto junto i Coixn Econbmica Federal. 

ANEXO ÚNICO 

Conr. Lleltnnte ICNPJ iAeln i in lContn Valor 
02812010 'Ròdia Canaã FM Lt- 11.950.29110001-03 03941008/00.000.436-6 501,61 

Localidade($) 

Cnlanduvas. 
Mucueê. 
Cnmbui. 
Comnanha. 

U F  

SC 
B A  
M O  
M O  

029/2010 11.950.29110001-03 Ròdio Canuã F M  Lt -  
ds. 

0394/008/00.000.437-4 545,77 
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pesquisa. ensina. dereiivolvimento tecnoidgico. pmduçüo. qualidode c 
infonnuiüo tccniço-cientitic~, rchcianudos com n incdiciiir nuoicnr. 

CITAT~RIO: Prcgüa Eletdnica 05312010: VALOR DO CONTRA- 
TO: R$ 157.380.00; PRAZO DE VIOÊNCIA: 12 (doze) mares. can- 
t~dos  du dari do emissüo du Ordem de Serviço . DATA DE AS- 
SINATURA. 30/12/10: NOME E CARGO DOS'SIONATARIOS: 
Pelu contntunte: Dr. Jord Marques de Limo - Supcriiiteudcnte e Dr. 
José Rcnnto Freire de Lira - Coordenador de Administrqüo c Fi- 
iinnpir; Pela contntodn: Cnrior Albeno Cueiros - Representante Ic- 
gnl. 

A Er;rprcrd iIc Tre.>i U r b ~ ~ i  i i  de Punii Alçcir SIA - TRTN- 
SURB. \iii.d:.iJ> u,, hl~n.rtérin Jd< Cii.r.ler. ti>riir $h.ici> p.ri ~ ; i i <  

de cutincciine8ito un< tiiieicii~,io<. o rciu1tid.i de jrl fiinciito. re- 
ferente i iicit~,>o cm cplgrd@ OBJETO. Aq..isiyLn d; 112111~ Til. 
totite Fii>r> S.!it$ri;r Lute Uiiico - t i n  rcfd Ferr.incii!r< Ger.5 
Clinérc.0 e iinp~nu$iu SIA. i1.i r i ! l r  & R', 2 5OOCll Prii~e,ro: 
0116ROll. INCA. CNPJ 00.394.544/0171-50. situado nu Fruço CNZ Vcrmelhu 

na. 23 c ii Uiiivenidude Fedenl Fluminensc - UFF, CNPJ 
28.523.215/0001-06. scdiudu nu Rua Migucl Frias. 9f1°. andar, Icani. 
NitcmilRI. E5tiibelecer os procediinentos dia punes. p u r ~  o utilimçao. 
rem repasse de recursos orçomeritirios. de seus rccunor innkriair c 
huin.iiar. cin um plana de coopençZo mbtua pura o ùeiiinmcnto de 
recunos humn~tos. reoliruçüo de pesquisas c deseiivalvimcnta cien- 
titico e tccnologica. Fuiidainsntnçúo Legul: Legisloçúo sm vigor. Dutn 
dn Assiiiiiniru: 24/liR010. Vigèiicin: S(cinco) m o s  o partir dc ruu 
urinorurd. podendo ser ultcmdo. DR. ROBERTO DE SOUZA SAL- 
LES. REITOR - UFE IVAN PERRONE TEIXEIRA. ORDENADOR 
DE DESPESAS. Pmcerso 1836110. 

ESPÉCIE: Contrato d 099R010: CONTRATANTE: CBTUISTU- 
REC: CONTRATADA: Conrtmtorn Cimejuto Ltda: OBJETO: Ser- Ibitij Aicgm, 9 dc Bvemiiu <ir. 201 i 

GABRIEL GROSS D'AMiCO 
Pregoelo 

viços de nmodcinçüo e recupençüo do piso IV do ceritm de mii- 
nutençüo de cavnleiro - CMC : PROCESSO LICITAT~RIO: Tomada 
de Preços 005ROi0: VALOR DO CONTRATO: R$ 4 4 7 W 4 0 .  
PRAZO DE VlOENCIA: 120 iccnto e viiitc) dias. coiitndon'do iutà 
da cmirs?to do Ordem de S;N~$O . DATA DE ASSINATURA: 
30/12/10: NOME E CARGO DOS SIGNATARIOS: ~ c i n  contratante: 
Dr. losd Marques dc Lima - Superinteiidente c Dr. José Rcnnta Frsire 
de L in  - Coordenador de Admi~iistruçüo e Finanças: Pelu mlitrridda: 
Sr. Aurélio JorC Fcrein Frdnco de S i  - Rcprerentotia legal. 

Ministério das Comunicaçóes 

GABINETE DO MINISTRO 

~ V i S O  
CONCOBIIENCIA N' 3(1/2010 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

I EXTRATO DE TERIIO ADITIVO N' 24/2t)I1 
A Coinirrüo Erpcii,il de Liçituiüo. cnnrtituld* pela P'irtiiiiii 

MC n.' 432. de 24 de juiho de 2009. puhiiçudi no DOU de 
27/07R009. TORNAR SEM EFEITO u puhiiciiçüo contida no Aviso 
br folhas 148, Sefüo 3. da Diúrio Ofici~l da Utiiüu i!.' 5. rle 
07/01R011. no anexo úiiicn, refennte i rcspdte cuuyüo juiito ii Cuixu 
EconBmici Fcdcrd nn Coiicorrèncju li' 030R010. da iicivdiite SJB 
SISTEMAS DE COMUNICAÇOES LTDA.. processo <!e ir 
53000.029879R010 AgèncidConii 3239/0i0100.000.007-3. Vdiir 
2.888.00. Fiçuin iniiiitidui ar dcmuis inforinições lia meiiçiuiiudo 
uviso, 

INCA. CNPJ 0~.3<)-. 51.1 UI7i-50. riiildJu i i d  Pr+- Cr l l  Vcr inc ln~  
t i i l  23  c u EMPKESA OPrlCE 'iOTAI. SOLUÇAO Ehl 1ECNO- 
I OGlA PARA T~SCKITORIOS ITDA . CNPJ 00 845 661,COll-id, 
simudo lia Rua Süo Juiiuúrio. no. 485. CEP 20,921-002. Pmrragqúa 
do prdm de vigcncin do çoritrito origii~ul por 12(dozc) meses. o 
comcçur cm 09/02/2011 c u lenninur cm 08/02R012, em cruúter 
ercenciannl. Fundamento Leciil: Lei 8.666/93. Data da urrinaturu: 

Feia cantmtante: Dr. JosC Marques de Limd - Supcnntcodeiite e Dr. 
Josd Rcnnto Frcin de Lira - Gerente Regiannl I de Admiiiirtr~çüo c 
Fiiinnços: Pela contmtndu: Sn .  Anpiina Emcsto Piicolo Ncto e Dou- 
giiis Bomvina Euzébia - Rcprcac~itantss iegiiir. 271oin011 IVO JOSE SCHMIDT DIRETOR IVAN PERRONE 

TEIXEIRA ORDENADOR DE DESPESAS INCA Proecrro no 
AVISOS DE ~~crr,~r\çho 

PREGAO PRESENCIAL N' 112011 -CBTUISTU/REC 
EXTRATO DE TERMO ADLTI\'O N' IKROII 

Sjrncln ilo C<iiiir~to. 236120,Y No Prorcirii 232JROC9 Contn!.iiiic 
RIINISIPKIO DA SAUDE .C[i'PJ Coiitrit.<iu 5 1516661C9010i 
Cotitrit~<lii : JOHNSON & JOIINSON DO RKASIL -iNDUS IRIA E 
CO11lRCIO DE PRO. Oi>;cla: Pmnugdy:.? iic pn2u uc v;g?iicir LU 

r< ntr.tu por inlir uin cicrclciu J Lulnryar c m  2i/O1/201 i e tcnniiidr 
ciii 20/01/2012 Fuiril,incijrd Lcgtl. In;ir~ li do un.go 57 dr Lei 
8666193 c SJJ< ultcn$iic< D.12 de A?.r<iiidtiir~. 19 SIROI i 

SECKEi'ARIA EXECUTIVA 
SUBSE(:RETARIA DE PI .ANEJAhl~T0 ,  

ORÇA>ENTO E AD3IINISTIUÇAO 

.- - -- 

TU/STU/IIEC. Tonrii vúbiico otru f i n rdc  coihccimcnto dos itite- 
rerrudor que o ~e;ebimcli& dis  Pmpostus ocomN iio dia 
23/MR011 br 09:30 h (Horúria Locoi- Recife-PEI. iin Sala do Gt-  
rêiicia de Liciiagza e Compnr desta Superinreii<lèiicin. íimado h Rur 
Joíd Ndtirio. 478, 3' andar, Areias-Recife-PE. O critério rie jui- 
gumciito 6 o de menor preço. Esii licivaçlo reger-se-i pcln Lei 
10.520102. Lei Complementar n' 123106 e Lei nD 8.666B3 c suur 
altcruçõcs. Decreto i)' 3.555100 c Decreta nD 6.204106. O cdilii cn- 
contru-se G dispo~i  Zo no endereço ncimu, podeiido ser adquirida no 
hadrio das 08:30 XS 11:30 c das 1330 br 15:15h. oo curto de RT 
15,00 (Quinm Rcnis). Muiores infonnoções ntravés dos fones (81) 
21028520 / 21028521 

EXTRATO DE TERMO ADITIYO N' 312011 

Númenr do Contr*~:  1812009. No Pmcesso: 53000.012123R009. 
contrdrilitc: MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES -CNPJ contrd- 
tiido: 09284699000133. Contruridu : AVAL EMPRESA DE SEGU- 
RANCA LTDA -Objeto: Iliciusüo dor valores utuilizudos referentes 
ao inruino Plano de Saúde nu reoactuudo celebmrlil tio Seeuiido 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N* 4I20I1 

INCA. CNPJ 00.394.54410171-50, situndo tia Prdçr Cmz Vermelho 
no. 23. Objeta: S ~ N ~ Ç O  de CeSao o i i e n o  de uso pin expiooçüa dc 
iuncliotieter. com a utiiiLuçZo d.1 i!iitiluçõcr pdpnus na INCA - HC 
I c DIPAT. Tipo de iiçituçZo: inoior luticc ou oferta. Totui de itens 
licitados: 2. Aberturd d;is propostas: 02103ROl I bs 09h00. Lcgirliiçlo 
npiicdvcl: Lei 8.666193. Aceasar o íitc wwwiticc.gav.br para o re- 
tirudi do cditni. 

NELSON DOS SANTOS 
Prcsidcirtr rlu CPL 

Sitbstitutu 
! 

Tcnno Aditivo no Contmto d 0 1 8 ~ 0 0 9 - ~ ~ .  u convir de iOd;maiu 
de 2010. com bore n i  Convençüo Colelivi de Trabalho 2010. O valor 
contntuul unuii piirsnrd de R$ 2.232.560.20 (dois milhões. duzentos 

VTRG~NIA BARBOSA A1.EIXO 
Rcgmiin 

c triiiru c dois mil. quiiihentor c sessenta nuis e vitite ccxitnvorpard 
R I  2.237.348,32 (dois inilhõea. duzentos e trinrii c scrc mil. trcrcntos 
e qunrcnin c oito reais c trinta c dois cenvdvos. Fundumento Legul: 
Lei no 8.66611993. Decreto n@2.271/1997, IN ' 02R008 e dsmuir 
inormir correlutrr. Vigência: 02/02/2011 u 31/07/2011. Vdlor Toul: 
R15.985.15. Fontc: 100000000 - ZOllNE800029. Dutn de A?siiiirurd: 
02/02/2011. 

ISICON - 09/02120iIl 410003-00001-20ilNE800020 

PREGÀO PRESENCIAL NU 2R0l1 -CBTUISTU/REC 

Ob ' e t~  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 03 (Irés) 
MAQGINAS COPIADORAS PARA CBTU/STU/REC. Tomu vijblico 
pura fins de conhecimento dos htcressrdar que o Rcccbimehta dis  
Pmportor ocorreri no dia 24/02/2011 hr 09:30 h IHorúrio Local- 
Recife-PE). no Sih do Gerência de Licituçüo c Campms desta Su- 
pcriiitendèiiciu. rituudo ò Rua Joad Navirio. 478. 3' andar, Amiar- 
Recife-PE. O critério dc julgnmei>ta é o de meiior preso. Esto li- 
cilrçüo reger-se-& pela Lei 10.520/02. Lei Complemclitur LI' 123106 e 
Lei n" 8.666193 c suar uitemções. Decreto no 3.555/00 e Deçsto n' 
6.204106. O editui encontm-rc u disposiplo no eodereço uiimo po- 
dendo ser adquirido no horúrio dtr  08:30 AS 1130 e dar 13:kl iir 
15:15h, no custo dc RI  15.00 (Quinze Reais). Miiores infonnuçõcs 
ntravdr dos fones (811 21028520 / 21028521 

Ministério das Cidades AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREOUENCIA 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 
G E ~ N C I A - G E I L \ L  DF: ~%CALIZAÇAO 

FSCKSCOKIO REGIONAL DF: SÀO PtiUL.0 
ESTRATO DE CONTRATO EDITAL DE NOTIFICAÇIO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2II11 

Ediiul no Ol/2011fEROIOT/EROI 
A Agèncic Nucionni de Tslecomuiiiçuçõcs - Aiiutel, pnr meio 

do presente Ediv~l. nos tennos do parbmfo úiiieo do un. 65 de seu 
Regimento liitenio. upmvudii pela Rcroluçio no 270. de I9 de julho 
dc 2001, e aitcnda pela Reroiuçüu P 489. dc 5 dc dezemhni de 
2007. NOTIFICA os iiutoiizudos ubiku reliciuiiddus. por eoçoii- 
tnam-se cin locili inccno e nüo sabido. pun upreíenturrm. tio priio 
de 10 (dez) diu.  o eoiitur dcatu pubiicuçüo. inunifesviçüu de iiitercrre 
pclu pmrmpçüo do prdzo de ~ i g ê l l ~ h  da outorpil de autoriraptn de 
usa de r~diofreqliènçin. A nüo tnuiiifestuçüu ir" pruu reiú çonsi- 
<lenda como desinteresse nu çontiiiuidade du exeçuçüu du serviçii 
uutarizudo. cnrcjondo u sxti~içüo, por carsuçüu. du rrspeçtivu nu- 
ruri~oçüo, com fulcm no pnrjgrufo único rlo urt. 139 <i. Lei no 9.472. 
de 16 de julho de 1997. A motiifcstsçúii deve ser eiitrsguc no pnt- 
tocolo do Ercritbrio Rcgionii no Estiidu de Süo Puulu. iiiculizuilii n i  
Rui Vcrgucim, 3073 - Vila Murixim. CEP: WIOI-300. E pdm que 
chegue ao conheeiinento dor intcnssudos. foi expedido o presente 
cdiiii. que scrú publicado pela impreiiri Oficiul. e. iiicidr. ulixiclu tiu 
Iiicni. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE RETIPICACÃO 
T O M A M  DE PREÇOS No 13/2ltll 

10.520102, Decreto n' 5.450105, Lei Compleinentilr d 123106 c Dc- 
ereta ti' 6.204107. com upiiçuplo subsididria dii Lei nD 8.666193. 
PROCESSO: PRC-ll55R010. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30. 
VALOR: R$550.66080. PRAZO: 12 Meses. DATA DE ASSINA- 
TURA: 03.02.2011. BIGNATARIOS: Pelu CBTU - José Roizcnbruch 
c Lirtcr Cérur Nurçimento. Pelu CONTRATADA - José Adciiiir Be- A Etnprcr~ dc lrcii, Uroln.i< de P ~ n d  A cprr S/A . TRFN. 

SURR timi* pjbl i i~,  p i i ~  fiiir ile cunncciineiiio ~ l c s  iii'~tc%5~.l.is qdc 
a hiiidl duc tein tiur uliici i u Coiitrut.c:<i ~c Scrvici,: Jc riicriili~rii 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

e foriieciAento de'inatcAuis pura n mi~utençüo preMlitiva e ;unetivil 
do plinta dc climutizqüo da TRENSURB foi RWFlCADO. O con- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Processo n." 

A Comissão Especial de Licitação, por seu presidente, em face da publicação 

de fis. @ , certifica que até a presente data não chegou sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

/ r  / @ J  . Brasília (DF), 

Pres' ente da Comissão special de Licitação . . ; " r / '  



MINISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasíiia - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 cami/f) * 
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DESPACHO No 977 /2Oll/COCAN/CGLO/DEOC/SCE CB 
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Referência Processo no : 53 000.029879/20 10 (original) .a 39' 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

0301201 0-CELNC - Serviço: FM 
Interessada : SJB Sistemas de Comunicação Ltda 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 030/2010-CELíMC, para a localidade de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, conforme despacho de homologação de 21 de dezembro de 2010, publicado 
no DOU de 22 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de março de 20 1 1. 

A Conferido. 

ALICIO~UTETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

IA S. AL~SCIO CAMPOS 
Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. --- h - - 7 * m w - w  
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Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA gd 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Memorando no / I 2 1201 l/COCAN/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Mii,i!aT$ni:"., ;-,:. " ->.-,c$iip.j;C. .-."-r. . ,. . ... . , .  , ;;P, .: i;:..,,, ... L ., -. . :-:.;ta 

Brasília, 2 fs7jldd~ maqo de 20 1 1. 
$q${;$$ ,-,"A ,..? " L ,  z- j5:z.j ?j'Z?Q ,2 .$ -2 .: 
.ii, 3 :T- ;+;ss i,z-y;;qg.w:n .s-.ss :--i .. 

. -, .- .:&:u,:%>.::-=>j:$ z=; 
Ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Encaminha Minutas de Portaria e Exposição de Motivos 

1. Encaminhamos a V.Sa. minutas de portaria e exposição de motivos, visando a 
outorga de permissão para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
conforme decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, na Concorrência n." 03012010- 
CELIMC, homologada pelo Exm" Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 21 de 
dezembro de 201 0, publicado no DOU de 22 subsequente, como se segue: 

- SJB Sistemas de Comunicações Ltda., no município de Cantagalo, Estado do 
Rio de Janeiro, Processo n." 53000.029879110 (original); 

2. Segue também o processo mencionado que, após a assinatura dos atos de outorga 
pelo Ministro das Comunicações, deverá ser devolvida à Coordenação de Outorgas e 
Consignação de Canais, para publicação e encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos 
do 3 3Vo artigo 223 da Constituição. 

Atenciosamente, 

i 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO "? ,p. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO * S~J$  

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO614 - 1.16 /2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N? 53000.029879/2010 
INTERESSADO: SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 
frequência modulada. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nQ O3012010 - CELIMC, referente a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, para o Município de Cantagalo, 
Estado do Rio de Janeiro, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, 
posteriormente, para a outorga da permissão pelo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da NOTAINQ 2554 - 2.17/2O10/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, no sentido de que a 
Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu 
ao rito procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente a homologação 
do certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada a empresa SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., vencedora da licitação para o 
Município em epígrafe. 

3. A vista disso, o Senhor Ministro das Comunicações procedeu a homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 

I Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 53). 
-v-. -- - --'- *--.hrini(nl**%l 

4. A homologaqão e adjudicação são os atos $?E:pBem;íip rvf3$d$ento 
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniênc d&b~bta&s [rirãt&fid,?;i 'çti $0 do 

v , ,  2:: 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitaçã c o i q ~ ~ ~ ~  ctjfii o cji2~cj~~djli- i 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providências 

*/--- m 

6. Vale consignar que a minuta proposta 
legislação vigente. 

7. 
i 

Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 

ato de outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Cong 
Nacional. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311.6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO C> Q .$c 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
se$@\ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQO761/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ!53000.029879/2010 
INTERESSADO: SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada. 

Aprovo o PARECER NQO614/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora 
Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lutz Portela Brasil. 

I 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
e m  prosseguimento. 

i ~ d v r a d o  da\nião 
Coordenador-Geral de Assunt s Jurídi os de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 53 s - 7  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO , .$& 
S Q C ~  

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQO762/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .029879 /2010  
INTERESSADO: SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada. 

Aprovo o DESPACHO NQO761/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 
0614/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

I 
I 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada 
das providências cabíveis, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COIWNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

i 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕ~ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.029879/2010, Concorrência n~30/2010-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em fiequencia modulada, no município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 

--  - suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 39 da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a eontar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA 
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Art. 2' O lnslituto Nacional de MeFlogia, Normalização e 
Qualidade Industrial - WMETRO CoIUUniCWd ao DENATRAN cvcu- 
tuais ocorrências que venham a alterar a sihiação da Instituição Téc- 
nica Licenciada. 

Art. 3" Esta Portaria colra em vigor na data de ma pu- 
blicação, revogando a Partaia n' L34 dc 01 de novembro dc 2007, do 
Departamenlo Nacional dc Trhnsilo - DENATRAN. 

Ministério das ComunicaçSes 

GABINETE DO hIiNISTR0 

PORTARIA N' 308, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N" 640, DE 3 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTiTUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alribuições 
Icgais. c considerando o disoosto na Resolucão n' 232. de 30 de 
março 4N, e na 
Portaria no 27,de 24 de maio de 2007, do Dcpartamenfo Nacional de 
Trhriin - DPNATRAN. hem como o oue consla do Processo Ad- 

'de' 2007. do ~ãosclho ~ac ionul  dc Trá&ito - C O m  

. . 
Ccnciada'- ITL. 

Art. 2' O Instihto Nacional de Mcirologia, Normalização c 
Qualidudc Industrial - MMETRO comunic.d sao D E N A W N  cven- 
tuais acomêocias aue vcnham o allcrar a siluação da InslituiçZo Téc- 
nica Licenciada. ' 

Art. 3' Esla Portaria cntra em vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N-41, DE 3 DE AGOSTO DE 2011 

Allcra a Porlaria DENATRAN u" 571, dc 
27 dc junho de 2011. que estabclccc regras 
e orocedimeutos oaru deaimacão dc Oraa- 
niimos dc certificação Òics(gDados pira 
a t w  nos pmccs.os de homologasão de 
pmdulos do Sislema Nscional de Idenli- 
ficação AutomÁlica de Veiculas - SMIAV 

O D m O R  SUüSTiTüTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO-DENATRAN no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. L9 inciso'l da Lei no 9.503 de 23 de 
sctembro de 1.997, que institui; o ~ ó d i i o  dc Trhsilo Bksileiro - 
CTB; 

Considerando o quc consla no Proccsso no 
80000.056892/2OIO-12. rcsolve: 

Art. L" ~ l t c & o  iaciso I1 do art 4" da Podaria DPNATRPN 
na 571, de 27 de junho de 2011, que passa a vigorar com a s e y n t e  
redqio. 

'I1 - rcr acrcdiiado ~ i c l ~  Cuurdcn.ir80 Gcml ilc Acrcdii.irlo - 
CtiCRI: do In,iiitiio N~ciondl dc Ileirolog!~, Ni,rm.ili7dydo r. Qiu 

Ild.idc Itiilir<iri~l - INhITlXO p.im reali,a ccriificariicr de proilii 
tos;' 

Arl. 2" Esla Podaria entra em vigor na dala dc sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIM DA SlLVA 

PORTARIA N' 642, DE 3 DE AGOSTO DE 2011 

O DiRRTOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL-DE~K.XNS~KO - DBNATRAN no uso das atribuições quc 
lhe foram conferidas pelo art. 19 inciso i da Lei na 9.503 dc 23 de 
selembro de 1.997, quc institui; o código de Trâacilo Brasileiro - 

Considerando o disposlo na Resolusão no 212 de 13 de 
novembm de 2006 do Conselho Nacional de Trânsilo - CONTRAN, 
our  diqnòe inhrc &rnnlanlacão do Sislemu Nacional de Identificacão 
AUio~Xticad~vci&1Os em'lodo o território nacional; 

Considerando a Porlaria no 571 de 27 de junho dc 2011 do 
Deparluincnto Nacional de Triosito - DENATRAN quc cslabciccc 
rcrrn.i e nroccdimcnlos oara dcsirnaeão dc Ornanismos de Certi- 
$&-& ~ ~ k ~ & d o s  para' a m  n& ficessos & homologação de 
pro6liitos do Sistema Naciooal de Idcnlificação Automática dc Vcl- 
iulos - SMIAV. e 

~onsidkrando o que coosla no Processo Administrativo n.O 
80000.033227/20Ll-31; resolvc: 

Arl. 1" Designar nos lermos do art. 3' da Pokatia DE- 
NATRAN no 57112011 a Associação NCC Certificaçõcs do Brasil 
inscrita no CNPJIMF sAb o no 04.192.88910001-07, situada no Brasii 
à Alameda Rio Ncgro L030 LID andar conjunla 1101 Alphaville 
Induslrial, BameriSP -'CW Ó6.454-000,'~an,atuar comi Organismo 
de Cerlificação Designado no proccsso de certificação dc produtos do 
Sistema Nacional de Identificação Aulomálica de Veiculos - SI- 
NIAV. 

Art. 2' Esla Portaria cnCa em vigor na data dc sua pu- 
blicayào. 

ORLANDO MOREIM DA SILVA 

RETIFICAÇÃO 

O MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto no 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pelo Decreto no 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.O 53000.029879/2010, Concorrência nD 
030ROlO-CEUMC, resolvc: 

Outorgar permissão ao SJB Sistemas de Comunicações Lfda. 
para explorar SCN~ÇD dc radiodifusão sonora em frcquéncia modu- 
lada, pelo prazo dc dez anos, no municlpio de Canlagalo, Estado do 
Rio de Janeiro. A pcmissão ora oulorgada somenle produzirá efeilos 
legais após deliberação do Congrcsso Nacional, nos lcrmos do artigo 
223, 5 3', da Constihdção. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NV10, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
gulamento dos SCN~ÇOS de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto nD 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que consla do Processa n." 53710.000490/2002, Concorrência no 
109/2001-SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Bclo Valc Llda. para cxplorat 
scrviço de radiodifusão sonora em freqnéncia modulada, pelo prazo 
dc dcz anos, no municlpio de Belo Valc, Estado de Minas Gerais. A 
pcmissão ora oulorgada somente produzirá efcilos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, § 39 da 
Constituição. 

PAULO BBRNARDO SILVA 

ATO N3.362, DE 2 DE AGOSTO DE 2011 

Processo n." 53516.001337/2005 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE- 

COMUNICAÇÕES, no uso das alribuições que fonm conferidas à 
Agência pelo art. I9 da Lei no 9.472, de 16 dc julho de 1997, c pclo 
arl. L6 do Reylameoto da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pclo Decrelo no 2.338, de 7 dc outubro de 1997, resolvc: 

Arl. I". Tornar sem efeito a publicação do Despacho nD 
2.037/2011-CD, de 15 de março de 2011, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 7 dc junho de 2011, Seção I, pág. 71. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

CONSELHO DLRETOR 

ATO N9.327. DE 29 DE JITLHO DE 2011 

NV.702 - Processo no 53500.031928/2007 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuiçõcs Icgais, r e y -  
lamentares e regimentais, examinando o Pcdido de Reconsideração 
apresenlado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR/AF, 
CNPJiMF no 33.000.118/0006-83, Couccrsiohina do Semiço Tclc- 
fònico Fixo Comulado - STFC, Setor 15 do Plano Geral dc Oulorgas 
- (PGO), em face do Despacho n" 10.769ROlO-CD, de 22 de nc- 
vembro dc 2010, nos autos do processo em eplgrufe, quc lcm por 
ulijeiu a :ivrtiyii.iidn do ciirnprlnicntn i l b  mr.iJs esi:~bclcridrs nu 
I'.ino Gcrd dc hlr.id\ de Univc.rr;ililYi;'i<i (I'GIllI), dcciili.~, cm su.i 
IleiitiiQii ti" 612, r c r l i l ~ d ~  cm 30 dc lunlio ilc. 201 1 .  rutilicrer do 
Pedido de Reconsideração, para, no m8nl0, ncgar a ele provimenlo, 
pclas razòes c fundamentos constantes da Anilise um 463/2011-GCN, 
de 30 de maio de 2011. 

Em 28 de julho de 2011 

Nq.806 - Proccsso n' 53560.000493/2004 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES. no uso de suas atribuicões leeais. rcnu- 
Iamcotares e regimektuis,em sua Reunião n' 612, rializadaei 30-de 
junho dc 2011, cxamimdo os autos do processo em eplgrafç, quc 
tem por objelo a apuração de dcsciunprimcnlo dc mclas cstabelecidas 
no Plano Gcral dc Mclas de Uoiversalização (PGMU), decidiu, pc la  
razões e fundamcnlos conslantes da Análise n"39IL2OLL-GCJR, de 16 
dc junho de 2011, conhecer do Pedido de Rcconsidcração com pedido 
de Efeito Suspcnsivo aprcscntado pcla TELEMAR NORTE LESTE 
SIA - TELEMARICE, CNPJIMF u" 33.000.11810001-79, Coocessic- 
nária do Serviço Telefònico Fixo Comulado (STFC), no setor I1 do 
Plano Gcral de Outorgas para, no mérilo, negar-lhe provimcnto. 

NT.809 - Processo u" 53512.000928/2007 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES. no uso de suas aúibuiçòcs legais, regu- 
lamentares e regimcnlais, cm sua Reunião no 613, iealizud; em 14de 
julho dc 2011, examinando os aulos do proccsso em cpigrafe, que tem 
por objelo a apuração dc dcscumprimcnla de metas eslsbelecidas no 
Plano Gcrdl de Metas de Universahção (PGMU), decidiu, pelas 
&cs c fundamcntos conslaoles da Análise u"4l2/20lI-GCIR, de 27 
de junho de 201 I, conhecer do Pcdido dc Rcconsidcração com pedido 
de Efeilo Suspcnsivo aprescnlado pela TELEMAR NORTE LESTE 
S/A - TELEMARIES, CNPJIMFno 33.000.118/0002-50, Concessio- 
nána da Serviço Tclcfònico Fixo Comutado (STFC), no sclor 4 do 
Plano Gcral de Outorgas para, no mérito, ncgar-lhe provimento. 

N' 5.814 - Processo u' 53560.0000406/2003 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas aliibuiçòees legais, regu- 
lamentares c rcaimcntais. cm sua Reunião no 613, realizada em 14 de 
julho de 201 1, &minando os nulos do praccsso em cplgrafe, que tem 
por abjeto u apuração dc dcscumprimcnto de metas estabelecidas no 
Plmo Gcral de Metas de Universaliução (PGMU), decidiu, pelas 
razòcs c fmdameolos constanles da Análise n"393/2011-GCJR, de L7 
de junho de 201 L, conhecer do Pcdido dc Reconsidcrasão com pedida 
de Efeito Susppcnsivo apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE 
SIA - TELEMANCE, CNPJIMF na 33.000.11810001-79, Concessic- 
nina da SCN~ÇO Tclcfònico Fixo Comutado (STFC), na sclor 11-do 
Plano Gcral de Outorgas para, no mérito, ncgar-lhc provimento 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Processo no 53500.023032/2007. 

Aprova a poslerio6 a lransfcréncia do contmlc socicláno da 
empresa ISMAEL STROHER E CIA LTDA., CNPJIMF n" 

SUPERTNTENDÊNCIA DE RA~lO'RE~uÊNCIA 
08.984.94510001-05, presladon dc Serviço de Comunicação Mul- E FISCALIZAÇAO 
limldia (SCM), conslmte da primcira alicração conlrntual, dc Ismacl 
Stroher, CPF no 000.486.340-26 para José Q u e k o  Slroher, CPF d ATO N3.377, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
351,559.300-49. Aprova n posteriori a lrmfcrência do eanlmlc sc- 
cietário da empresa ISMAEL STROHER E CL4 LIDA., CNPJ d Aulorizar DJALMA FOGAÇA PROMOÇ~ES E COMPE- 
08.984.94510001.05, prcsladord de serviço de comunicgão ~ u l .  TIÇÒES SIC LmA,  C N P J ~ " G O . L Z O . ~ ~ ~ / O O O ~ - ~ ~  areaiizar opcrasào 
timldia (SCM), cou5tanlc da segunda alteração conlrdlual, de fosé Lmporá"a de equipamentos de ndiocomunica~ão, na(s) cidade@) dc 
Querino Strohcr, CPF no 351.559.300-49 para Ismaci slrohcr, CPF nm LonkinflR, no pcr1odo de 05/08/2011 a 07108nOL1. 
000.486.340-26. A aprovação não exime a requcrcnlc do cumpri- 
menlo das demais obrigaçòcs Legais e reylamenlarcs a que se eu- EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
contra submetida pcranlc outros órgãos. Superintendenk 

RONALDO MOTA SARDENBERG ATO N"537, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Prcsidcnle do Coa5clho 

Autorizar MDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO 
DESPACHOS DO PRESIDENTE REIS LTDA, CNPJ n" 08.627.84710001-02 a realizar operação lem- 

Em 26 de julho de 2011 porária dc equipamcntos de radiocomunicação, na(s) cidadc(s) de 
LandrinuPR, no periodo de 05/08/2011 a 07108/2Oll. 

N' 5.707 - Rct  Proccsso no 53500.024006/2007. 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

TELECOMUNICAÇÒES CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA Supcrintcodente 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÒES, no uso de suas atribui- 
ções Legais, rcgulamenlares e regimentais, examinando Pedido de ATO Nq.379, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
ProrrogaçZo do Prazo para inicio da operação comercial do SCN~ÇO 
dc Disliibuiçlo de S i i s  de Televisão e dc Audio por Assinatura via Autorizar M. P. MOTOR SPORT LTDA, CNPJ n" 
Salflitc - DTH, requerido pela empresa CASABLANCA TELECI- 05.059.719/000l-11 a xalizar operação temporáriu dc equipamentos 
NAGEM LTDA., CNPJIMF n" 05.124.8181000L-30, nos aulos do de radiocomunicação, na(s) cidade(s) dc LondrinaPR, no periodo dc 
proccsso cm eplgrafe, decidiu, em sua Reunião no 612, realizada em 05/08/2011 a 07/08/2011. 
30 de junho de 2011, pelas razões e fundamcntos constsntes da 
Análise no 486/2OLI-GCN, de 2 de junho dc 2011, prorrogar o prazo EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
para início dc operação comercial para 12 de junho de 2012. Superinleudentç 

Eslc documeoto pode ser verificado no endereço elelronico hltp://www.in 
pelo código 00012011080500136 

Documenlo assinado digilulmcnlc conformc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, quc institni a 
Infracsinitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO DE SERVIÇOS DE RADIOD 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. ~ n e i o ,  sala 132 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N ~ ~ ~ ~ I ~ O ~ ~ I C P L W D E ~ C / S C E  

Referência Processo no : 53000.029879/2010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03012010- 
CELIMC - Localidade: CantagaloRJ 

Interessada : SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 308, de 1" de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 5 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, C de agosto de 201 1. 

ALI DA SILVA LUZ 
 gente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comissão Permanente de ~icit{~ão de Serviços de Radiodifusão i. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICASÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n." 

A Comissão Especial de Licitação, por seu presidente, em face da publicação 

de fls. @ , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaia qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

/ y  ,a3 /Jw Brasília (DF), 

Pres' ente da Comissão special de Licitação / I / '  



MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMONICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasíiia - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 3311-6560 Gamll,-, . 

b"" F ls @F 
DESPACHO No 9 77 /2Oll/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 0 QS 

.%R"bika 4 7 
M' 
9 G 

Referência Processo no : 53 000.0298791201 0 (original) *@ $3 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

0301201 0-CELIMC - Serviço: FM 
Interessada : SJB Sistemas de Comunicação Ltda 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
I 

para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03012010-CEL/MC, para a localidade de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, conforme despacho de homologagão de 21 de dezembro de 2010, publicado 
no DOU de 22 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de março de 201 1. 

A Conferido. 

ALICIONETE DA S. LUZ ANA QL~AL~~:SCIO CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
k=-- X -e #%---- r r s  I , 

Comunicação Eletrônica. 

kdi2lr&~f~;f~, j , :~ i 4 ~ 2 : , ~ q , ,  - i .  . 
1 

Em I 3 I@(/ miq$~p~ cOiN {.%""""'.'. .' . i Linf$ff\Jj!,t, 

i V ELO -I-- 

---. -*---. 

~oordenadora-@era1 de Regime Legal de Outorgas 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ad 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Memorando no / / 2 1201 1/COCAN/CGLO/DEOC/SCE-MC 
. . .  a ~ : , , l , ,  -,.?-,-,;-., r,h 5: -, " -  , . . i%, -. ..;. . .. i,.:~ia !.~K;L;W $ 5 ~ 3  

Brasília, 2 ~ . : i & i . m a  de 201 1. 
F-2;,?$Ŝ y $2.- ,d -,7 <*+:r: ,$ ,* * .* 
?-$.:,i> " ,.,. .,= ,--:,i, 2 : )'>.:'s 5 ; 7.5 

.ci7 27 ,. . :-; :Ff ;xz;$3$f453 ;*>c;L'i&> E . , .  - ,  

Ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Encaminha Minutas de Portaria e Exposição de Motivos 

1. Encaminhamos a V.Sa. minutas de portaria e exposição de motivos, visando a 
outorga de permissão para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
conforme decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, na Concorrência n." 03012010- 
CELIMC, homologada pelo E d  Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 21 de 
dezembro de 2010, publicado no DOU de 22 subsequente, como se segue: 

- SJB Sistemas de Comunicações Ltda., no município de Cantagalo, Estado do 
Rio de Janeiro, Processo n." 53000.029879110 (original); 

2. Segue também o processo mencionado que, após a assinatura dos atos de outorga 
pelo Ministro das Comunicações, deverá ser devolvida à Coordenação de Outorgas e 
Consignação de Canais, para publicação e encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos 
do 3 3"o artigo 223 da Constituição. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO i, q 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO * 58% 3 +$@ 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ D I C O ~  DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO614 - 1.16 /2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.029879/2010 
INTERESSADO: SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 
frequência modulada. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência no O3012010 - CELIMC, referente a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, para o Município de Cantagalo, 
Estado do Rio de Janeiro, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, 
posteriormente, para a outorga da permissão pelo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da NOTAINO 2554 - 2,17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, no sentido de que a 
Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu 
ao rito procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente à homologação 
do certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada a empresa SJB SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., vencedora da licitação para o 
Município em epígrafe. 

3.  A vista disso, o Senhor Ministro das Comunicações procedeu a homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 
Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 53). 

**-a--."A -- -=- *u-*%4* "**r 
4. A homologação e adjudicação são os atos $&:pãè@;fiyn ;pf~~c~e$i/ Tento  
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniênc d k j g i k ~ s  praí&?jd, - ,FU~O do 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitaçã ~ N E : E ~ ~  O * b  ,% c ,  

, 
i .  !" "" i. &i Bni, 8 r\ 

5. 
praticados 
Secretaria 

I Sendo assim, ultimada esta fase final, e ate 
na licitação, sugere-se o encaminhamento dos aut 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providê 

Vale consignar que a minuta proposta encon 
legislação vigente. 

7. 
i 

Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, 5 
ato de outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Cong 
Nacional. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



:.: 4, 1.. 

P_) gg c3 ::I 
. " .J 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 'S 3: 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES sf.jCPdJ\* 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NW761/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ53000,029879/2010 
INTERESSADO: SJB Sistemas de ComunicaçÓes Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de  Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada. 

Aprovo o PARECER NQ 0614/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora 
Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lutz Portela Brasil. 

I 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

," 

Coordenador-Geral d 

/ /---- --------- C"' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 
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ADVOCACIA-GÉRAL DA UNIÃO ao -3 $, 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO s ~ d 3 ~  

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQO762/2011/RZVGAB/CON]UR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.029879/2010 
INTERESSADO: SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada. 

Aprovo o DESPACHO NW761/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 

I 0614/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada 
das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 308 , DE lQ DE AGOSTO DE2011. 

O STRO DE ESTADO DAS 60 GAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.029879/2010, Concorrência nq30/2010-CELIMC, resolve: 

Art. 1"utorgar permissão à SJB SISTEMAS DE COMUNLCAÇÕES LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequencia modulada, no município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código ~rasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outòrgada em 

.ii_ -. suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição, 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior. 

Art. @Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. Z0 O Instituto Nacional dc Mctralogia Normalização c 
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao D~NATRAN even- 
tuais ocorrências quc venham a alterar a situação da Instihição Téc- 
nica Licenciada. 

Art. 3" Esta Portaia entra em vi ror na data dc sua pu- 
blicação, revogando a Portaria no 134 de 01 $ novcmbm de 2007, do 
Deparlamcnto Nacional de Trâasito - DENATRAN. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N" 640, DE 3 DE AGOSTO DE 2011 

~on:i;in ti" 27, dc 24 dc mdo dc 2007. da I>cp.in.iiii~tiio Ndclonal dc 
'l'dui<iio - DI.YATI<AN, bciii como o qiic cott".' #to PCUWSC, Ad- 
n8ini<lirlivii n' R0000 059356 2010 63. rc.,olvc 

Ministério das Comunicações 

GABLNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N? 308, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
mo dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
bdamcnto dos Seiviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pela Dccreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo cm vista 
o que consta do Processo n." 53000.029879I2010, Concorrência nD 
030I2OL&CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao SIB Sistemas de Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sooora em freqüência modu- 
lada, pelo prazo de d a  anos, no municipio de Cantagalo, Estado do 
Rio de Janeiro. A pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termas do d i g o  
223, 5 3", da Constihiçãa. 

PAULO BERNARDO SILVA ' 
2 - '  

PORTARIA N' 310, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 ' 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
ylamcota dos Serviços de Radiodifllrão, aprovado pelo Dccrcto no 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Dccrcta d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o quc consta do Processo n." 53710.000490/2002, Concorrência d 
109I2001-SSiUMC, rcsolve: 

Outorgar permissão à Rádio Belo Valc Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municipio de Belo Vale, Estado dc Minas Gerais. A 
permissão ora outorgada somcote produzirá efeitos legais após dc- 
libcrnçãa do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3; da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

cencindu - ITL 
Art. 2" O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - iNMETRO comunicará ao DENATRAN evcn- 
tuais ocorrCpcias que venham a altenr a situação da Instituição Téc- 
nica Lice--"'A- uk&-"m. 

4rt. 3" Esta PoWaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANOO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 641, DE 3 DE AGOSTO DE 2011 

Altera a Partana DENATRAN no 571, de 
27 de junho de 2011. quc cstabelcce regns 
c proccdiincntos para designação dc Orga- 
nismos de Certificacão Desimudos riara 
atuar nos processos ' de hom6log~çãõ de 
produtos do Sistema Nacional de Identi- 
ficação Automática dc Vciculos - SINIAV 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

ATO N3.362, DE 2 DE AGOSTO DE 2011 

CIY,  

Caosidcrando o que consta no Processo no 
80000.056892~OlO-12- resolve: 

Art. I" ~ l t e d o  inciso I1 do art. 4" daPortaria DENATRAN 
no 571, de 27 de iunho de 2011, quc passa a vigorar com a scguinte 
redação: 

-11 - ser acrcditado pela Coordena@o Gcml de Acreditação - 
CGCRE do Instituto Nacional de Melrologia, Normalização c Qua- 

lidade Industrial - INMETRO para realizar ccrtificações dc produ- 
tos;' 

Art. 2" Esta Portaia cotra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N-42, DE 3 DE AGOSTO DE 20U 

O DKETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 19, inciso i, da Lei n" 9.503, de 23 dc 
setembro de 1.997, que instihiu o Código dc Transito Bnsilciro - 
CTB, 

Considerando o disposto na Resolução c 212, dc 13 de 
novembro dc 2006 do Consclho Nacional dc T r h i t o  - CON'IRAN, 

dispòc sobre u'implantação do Sistcma Nacional dc Idcntificqão 
utomutica de Velculos em todo o território nacional; 

Considcrando a Portana n' 571 dc 27 de junho de 2011 do 
Dcpatamento Nacional dc Trônsita - ~ENATRAN que estabelece 
regras e procedimentos para designação de Organismos dc Certi- 
ficnção Designados para atuar nos processos de homologa ão de 
omdutos do Sistema Nacional de Identificação Automática i c  Vci- 
&os - SINIAV. e 

rnnsirleruodo o oue consta no Processo Administrativo n." 
xoooo.o~lii7noi 1.3 I; ~ & o I v ~ :  

Art. I' Designar nos termos do ar(. 3' da Portaria DE- 
NATRAN no 571/2011 u'hisociação NCC Ccrtificaçàes do Brasil 
inscrita no CNPJiMF sAb o no 04.192.889/0001-07 situada no ~ r a s i i  
â Alameda Rio Negm L030 11' andar conjunto' 1101 Alpbaviile 
Industrial, Bmcri-SP -'CEP 66.454-000,'para atuar como' Orgdsmo 
dc Ccrtificação Dcsi ada no processo dc ccrtificação de produtos do 
Sistema Nacional 8 Identificacão Automática dc Velculos - SI- 
NIAV. 

Art. 2" Esta Porlaria entra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

RETIFICAÇ~O 

Processo n." 53516.001337/2005 
O P-SIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE- 

COMUNICAÇOES, no uso das atribuições que foram conferidas à 
Agência pclo arl. 19 da Lei n" 9.472, de 16 dc julho de 1997, c pclo 
ar:. 16 do Rcgulamcnto da Agencia Nacional dc Telecomanicaçãcs, 
aprovado pelo Dccrcto d 2.338, de 7 de oulubm de 1997, resolvc: 

Art. 1°. T o r m  sem efeito a publicação do Despacho na 
2.037I2011-CD, dc 15 de março de 201 1, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 7 de junho dc 2011, Seção L, pág. 71. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

CONSELHO DIRETOR 

ATO No 5.327, DE 29 DE JULHO DE 2011 

Processo no 53500.023032I2007. 
Aprova o posterio" a transferência do controle socictlio da 

cmprcsa ISMAEL STROHER E CIA LTDA., CNPJIMF no 
08.984.94510001-05, prestadora de Serviço de ComunicaçZo Mul- 
timídia (SCM), conslaote da primeira alteração eontratual, de Ismacl 
Strohcr, CPF d 000.486.340-26 para José Qucrino Stroher, CPF no 
351.559.30049. Aprova a postenori a Lrmferéoeia do controle s* 
cicllio da emorcaa ISMAEL STROHER E CL4 LTDA.. CNPJ no 
08.984.9451000'1-05, prestadom dc Serviço de ~omunicáção Mul- 
timldia (SCM), constante da scgunda alteração eonlmlual, de José 
Querino Stroher, CPF no 351.559.30049 para Ismael Strohcr, CPF ns 
000.486.340-26. A aprovação MO exime a requerente do cumpri- 
mento das demais obrigações legais c regulamentares a que se en- 
contra submetida perante outros órgãos. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente da Conselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 26 de julho de 2011 

N' 5.707 - RI? I'ri,ccr\i, ti" 53500 024UlJl,7007 
O CONSLI.I!O I)II<T.TOI< I>A AG$NCIA Nr\CIONAI. DE 

'I.ELLCO>IUNl<'A(.Ol:S, TONST.I.II0 DIREIOI< I>A AGPNCIA 
NACIONAL DE T~~LECOMUNICACÕES. no uso de suas atribui- 
ções legais, rcgulamcnlarcs e regim~nluis, examinando Pedido de 
Prorrogação do Prazo para inicio da operação comercial do Serviço 
de Distribuição dc Sinais dc Televisão e de hndio por Assinahua via 
Satélite - DTH, requerido pela empresa CASABLANCA TFLECI- 
NAGEM LTDA., CNPJIMF n" 05.124.818/0001-30, nos autos do 
processo em eplgmfc, dccidiu, em mia Reunião no 612, realizada em 
30 dc junho dc 2011, pclas razões e fundamentos coostantes da 
Análise no 486/20lI-GCJV, dc 2 de junho de 2011, prormgar o prazo 
oura inicio dc oricmcão comercial   ara 12 de iunho dc 2012. 

No 5.702 -Processa n' 53500.031928I2007 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas alribuiçòcs Legais, regu- 
lamentares e regimentais, examinando o Pcdido de Recansidcraç3o 
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMANAP, 
CNPJIMF no 33.000.11810006-83, Concessiotdna do Serviço Tclc- 
funico Fixo Comutado - STFC, Setor I5 do Plano Gcral de Outorgas 
- (PGO), em face do Despacho nm 10.76912010-CD, de 22 dc no- 
vembro de 2010, nos autos do processo em eplgrafc, que tem por 
objeto a averiguação do cumprimento das metas cstabclecidas no 
Plano Geral de Metas de UnivcrsalizaçSa (PGMU), decidiu, em sua 
Reunião na 612, realizada em 30 de junho dc 2011, conhccer do 
Pedido de Reconsideração, para, no mérito, negar a ele provimento, 
pclas razãcs c fundamentos constantes da Análise no 4631201 l-GCN, 
de 30 de maio de 2011. 

Em 28 dc julho de 2011 

NV.806 - Proccsso d 53560.000493I2004 
O CONSELHO DIRETOR DA AGBNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕBS, no uso de suas atribuições legais, rcgu- 
lamentares e regimentais, em sua Reunião no 612, realizada em 30 dc 
junho dc 2011, examinando os autos do pmcesso em epignfc, que 
tcm por objeto a apuração de dcscumprimcnta de metas estabelecidas 
no Plano Gcral dc Metas de Universalização (PGMU), decidiu, pelas 
razões e fundamentos constantes da Análise n"391/2011-GClR, dc 16 
dc junho dc 2011, conhecer do Pedido de Rcconsidcração com pedido 
de Efeito Suspensivo apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE 
S/A - TELEMARICE, CNPJ/MF n" 33.000.11810001-79, Concessio- 
nária do Serviço Telcfdnico Fixo Comutada (STFC), no setor 11 do 
Plano Gcml de Outorgas para, no mérito, negar-lhe provimento. 

NV5.09 - Processo na 53512.000928I2007 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES. no uso de suas atribuicães lecais. rem- 
lamentares e rcgimcktais,'em sua Reunião n" 613, realizadáem 14de 
julho dc 2011, examinando os autos do proccsso em cpigtafe, que tem 
por objeto a apuração dc dcscamprimento de metas eslabclccidas no 
Plano Gcral de Metas de Universalização (PGMU), decidiu, pelas 
m ò c s  c fundamcntos constantes da Análise n'412I2011-GCJR, de 27 
de junho de 201 L, conhecer do Pcdido de Rcconsideração com pedido 
de Efeito Suspcusivo apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE 
SIA - TELEMARIES, CNPJ/MF.no 33.000.11810002-50, Concessio- 
nária do Serviço Tclcfonico Fixo Comutado (STFC), no sclor 4 do 
Plano Gcral de Outorgas para, no mérito, ncgar-lhc provimento. 

N' 5.814 - Processo no 53560.0000406I2003 
o CONSEL~O DIRETORDA AGBNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso dc suas atribuiçòes legais, r c y  
lamentares c rcnimenkais. em sua Reunião n" 613, realizada em 14 de 
julho de 2011, Fxaminando os autos do proccsso em epigrafe, que tem 
por objeto a apuração dc dcscumprimeoto de metas eslabclccidas no 
Plano Gcral de Metas de Universalizsção (PGMU), decidiu, pelas 
m ò c s  c fundamentos constantes da Análise na 393R011-GClR, de L7 
de junho de 201 L, conhecer do Pcdido dc Rcconsideração com pcdido 
de Efeito Suspcnsivo apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE 
SIA - TELEMARICE, CNPJIMF no 33.000.11810001-79, Concessie 
nária do Serviço Tclcfònico Fixo Comutado (STFC), no sclor 11-do 
Plano Geral de Outorgas p q  no mérito, ncgar-lhc provimento. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERTNTE~ÊNCIA DE RA~IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO N3.377, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar DJALMA FOGACA PROMOCÕES E COMPE- 
' l ' l~ i )Es  s C i:l'i)A, <'N19J ri" 60.120~>38 lJ0Ot-77 rer lv~r  itlicrJcJu 
i~.nipotirai de equip.irncniu> dc riidiucoiiiiiriic.~$jo, tia(\) c i d ~ d t ( ~ )  dc 
LundrindIin>l<. tio ~,i'rii>du de 05 OR 201 i r 07 OXRUII 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N? 5.378, DE 4 DF. AGOSTO DE 2011 

Airlnri~ar TNDIISTRTA R COMeRCIO AUTOMOTNO -. - - -~ 

REIS LTDA, CNPJ n" 08.627.84710001-02 a realizar operação tcm- 
porária dc cquipdmcntos de radiocomunicaçãa, na(s) cidadc(s) de 
LoodrinaiPR, no pcriodo de 05/08/2011 a 07108/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintendcntc 

ATO N' 5.379, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar M. P. MOTOR SPORT LTDA, CNPJ n" 
05.059.719/0001-11 a realizar opemção temporária dc cquipamenlos 
de radiacomunicação, na(s) cidadc(s) de LoodrioaiPR, no perlodo dc 
05/08/2011 a 07/08/2011. 

BDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supecintendente 

Este documento pode ser verificado no cndcrcço eletrônico http:lhvww.io.b'~M~&&hbnl, 
pela código WOI20I 1080500136 

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infmcsinitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS co ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N ~ J ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I C P L R / D E O C ~ S C E  

Referência Processo no : 53000.029879/2010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03012010- 
CELIMC - Localidade: CantagaloIRJ 

Interessada : SJB Sistemas de Comunicações Ltda. 
I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 308, de 1" de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 5 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, (I," ";e agosto de 20 1 1. 

ALICI DA SILVA LUZ 
 gente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comissão Permanente de ~ i c i t f ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão L - 



Brasíiia (DF), de de 2010. 



1 DO OBJETO 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 DOS REQUISITOS PARA A H A B ~ A Ç Ã O  DAS PROPONENTES 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS cRITÉRIos PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRTBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE H A B ~ A Ç Ã O  

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÁO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E TMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS 

ANEXOS 



EDITAL - CONCORRIÊNCIA N." 03012010 - CELMC 

O ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

0, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (F'M), na localidade a seguir indicada. 

A licitagão, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

Classe 
C 

Grupo 
A 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Preço Mínimo 
288.728,19 

Canal 
229 

UF 
RJ 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Localidade 
Cantagalo 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

1 LICITAÇÃO N." - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.61 0, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 E vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2O da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7O da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transconido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou .b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante,: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJíMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apre-sentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1,  CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Documentação de Habilitação: 

-- 

oncorrência nQ I - CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODLFUSÃO 

ocalidade de Prestação do Serviço: 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) I 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente .datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇOES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSOES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA99 e ~ ~ N Ã o  HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnaçáo (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

1 1.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos 66CLASSIFICADA e 
~ N Ã O  CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI -5) /(%TI + 5)], para 5% 4 T  5 8 %  

- Condição Mínima: %TI = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 1 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I: 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO Iü. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% I: T 5 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente.. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/pennissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/pennissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/pennissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b, terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 1 1 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1" da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO Ei - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
............................ o(a) Sr(a) ................................... portador(a) da Carteira de Identidade no e do 

CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



ANEXO TC 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Edital Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / / 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e T1 x100 / 1440 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de T2 x100 / 1440 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

(%T3) 
T3 x100/ 1440 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edita1 da Concorrência: nQ -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A -0 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" -, publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
/ - CELMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência n" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

oi pago concomitantemente a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ) f 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO IíI do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
j ornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ / - CELMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n" de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n" I - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-\ GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DE 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio ng 4 6 1201 IIGM-MC 
~rasília, 1 2 de setenlbro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00625 2011 ' 2 volumes 
- 53000.036133/2007 

-" MC 00626 201 1 / 2 volumes 
- 53000.0431 18/2010 

M C 0 0 6 3 0 2 0 1 1  4 2 volumes 
- 53000.006476/2005 

, \ ~ c 0 0 6 3 1  2011 4 

- 53000.033044/2007 

, MC 00632 20) 1/ 
+ 

.- ' - 
- 53710.000490/2002 

/ 
Q 

MC 00633 20 1 1 8 
- 53000.029879/2010 

> MC 00634 2011 / 
- 53000.008200/2002 

Atenciosamente, 

($d 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

coordenador-Geral 
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